
Comunicação Interna 27 (1129293)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 1



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES 
 
 
 
 
 
 

PROJETO CILOG 
CENTRO INTEGRADO DE LOGÍSTICA, GUARDA E DISTRIBUIÇÃO 

DE BENS PATRIMONIAIS DO MPBA 
 

 
 
 
 
 

BRUNO CÉZAR DE JESUS SOUSA 
JOCEVAL SILVA CONCEIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

Salvador, julho / 2023 
SUMÁRIO 

Anexo Projeto CILOG (1129786)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 2



 
1. INTRODUÇÃO 
2. OBJETIVO GERAL
3. JUSTIFICATIVA E ESTRUTURA ATUAL
3.1 INDICADORES DE GESTÃO
3.2 ESTRUTURA FÍSICA DA CBP
3.3 ESTRUTURA FÍSICA DA CSG
3.4 ESTRUTURA FÍSICA DA CT
4. PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE LOGÍSTICA
4.1 IMÓVEIS: SUAS CARACTERÍSTICAS E VALORES
4.1.1 Galpão 1
4.1.2 Galpão 2
4.1.3 Galpão 3
5. ESCOPO DO PROJETO (CRONOGRAMA)
6. ANÁLISE DE CUSTOS E BENEFÍCIOS
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 

Anexo Projeto CILOG (1129786)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 3



O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preconiza o artigo 127 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

 
No estado da Bahia, o Ministério Público (MPBA) exerce com maestria sua 

função republicana, atento aos interesses públicos e à obediência à lei, promovendo, 
sobretudo, a expansão de seu corpo técnico e de suas estruturas físicas, visando o 
devido cumprimento de sua missão constitucional, bem como atender, de forma mais 
célere e eficiente, a sociedade. 

 
Nessa esteira, se a área finalística se lança em sua odisseia democrática para 

alcançar todos os municípios em território baiano, o suporte administrativo tem que 
alcançar meios para pavimentar essa longa e incansável estrada. 

 
Dessa forma, é imprescindível que a estrutura administrativa tenha incremento 

em investimentos para aprimorar sua atuação junto ao suporte que deverá ser 
prestado às áreas finalísticas. 

 
É nesse contexto que esta Coordenação de Bens Permanentes (CBP) vem 

apresentar uma proposta de reestruturação, no âmbito da Diretoria Administrativa 
deste MPBA, por meio do Projeto CILOG – Centro Integrado de Logística, Guarda 
e Distribuição de Bens Patrimoniais do MPBA. 

 
Assim, o Projeto CILOG apresenta-se como uma ferramenta de modernização 

da gestão patrimonial, bem como o resultado das atividades desenvolvidas pela 
equipe da CBP na busca por instalações mais adequadas, com vistas à melhoria da 
operacionalização das atividades relacionadas à guarda e distribuição dos bens 
patrimoniais da instituição, integrando, de forma sistemática, as gestões das 
Coordenações de Bens Permanentes, Serviços Gerais (CSG), Transportes (CT) e 
Almoxarifado, com o intuito do aprimoramento técnico, celeridade e racionalização dos 
recursos sob suas responsabilidades. 
2. OBJETIVO GERAL 
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Melhorar a gestão de logística, guarda, distribuição, manutenção e 
movimentação de bens patrimoniais, incluindo mobiliários, equipamentos, materiais 
de consumo e veículos institucionais, envolvendo aumento de espaço físico para 
armazenamento dos bens, novos e usados, assim como estacionamento para a frota, 
com vistas ao atendimento das demandas institucionais. 
 
3. JUSTIFICATIVA E ESTRUTURA ATUAL 

 
Com a finalidade de esclarecer a real necessidade da implementação de uma 

instalação adequada às referidas demandas, bem como subsidiar a tomada de 
decisão deliberativa, apresentam-se a seguir, de maneira sucinta, informações a 
respeito das principais atividades realizadas pelas Coordenações de Bens 
Permanentes, Serviços Gerais e Transportes, indicadores de gestão e estrutura física 
disponível. 
 

3.1 INDICADORES DE GESTÃO (considerar mobiliários, equipamentos e veículos): 

 Acervo Patrimonial – Bens Permanentes: 43 mil itens / R$150 milhões; 
 Entradas / Tombamentos: média anual 3.500 itens; 
 Atendimentos / Entregas de Bens Permanentes - média anual 2.900; 
 Devoluções / Recolhimentos de Bens Permanentes - média anual 1.700; 
 Entrada / Saída de Bens Permanentes em Manutenção:  800 itens anuais; 
 Baixa / Alienação - média anual 1.700 itens. 

 

É importante registrar, com base nos indicadores apresentados neste tópico 
3.1, que a Coordenação de Bens Permanentes gerencia a movimentação, em 
média, de 10.600 itens anualmente. 

 

Além da estrutura física atual, que será apresentada no tópico seguinte, 
registre-se que a Coordenação de Bens Permanentes está, atualmente, composta 
pela seguinte equipe: 4 servidores; 1 estagiário e 4 terceirizados, necessitando, 
sobremaneira, também, de incremento de pessoal. 

 
 
 
3.2. ESTRUTURA FÍSICA DA COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES: 
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A estrutura disponível atualmente é composta por 3 (três) depósitos, sendo 2 
(dois) na Sede CAB e 1 (um) no Cia aeroporto, conforme descrições seguintes, para 
atender as demandas relacionadas no tópico anterior sobre indicadores de gestão: 

 Sede CAB – S1-10: 
 Metragem – 120 m2; 

Depósito utilizado para armazenamento de mobiliários novos (armários, mesas, 
cadeiras etc.), assim como itens usados em trânsito de devolução para manutenção. 

 Sede CAB – S1-02: 
 Metragem – 58 m2; 

Depósito utilizado para armazenamento de equipamentos novos 
(microcomputador, monitor, notebook, impressora, condicionador de ar etc.), assim 
como bens baixados patrimonialmente aguardando agenda com a SAEB para 
alienação. 

 Galpão EPJ Cia: 
 Metragem – 350 m2 

Depósito utilizado para armazenamento de mobiliários novos (armários, mesas, 
cadeiras etc.), assim como itens usados em trânsito de devolução para manutenção, 
e bens baixados patrimonialmente aguardando agenda com a SAEB para alienação. 

 Espaço Total de Depósito CBP – 528 m2, distribuídos em três lugares 
segregados. 

 
3.3 ESTRUTURA FÍSICA DA COORD. DE SERVIÇOS GERAIS: 

A estrutura disponível atualmente é composta por 3 depósitos, sendo 2 na Sede 
CAB e 1 no Cia aeroporto, conforme descrições seguintes: 

 
 
 

 Sede CAB S2-205:  

 Metragem – 9 m2 / depósito utilizado para movimentação transitória de 
materiais diversos. 

 Sede CAB S2-201: 

Anexo Projeto CILOG (1129786)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 6



 Metragem – 8 m2 / depósito utilizado para movimentação transitória de 
materiais diversos. 

 Galpão EPJ Cia: 
 Metragem – 225m2 / depósito utilizado para armazenar mobiliários e 

equipamentos em análise técnica e promover os devidos reparos. 

 Espaço Total de Depósito CSG – 242 m2, distribuídos em três lugares 
segregados. 

 
3.4 ESTRUTURA FÍSICA DA COORD. DE TRANSPORTES: 
 

A Coordenação de Transportes tem, dentre sua frota de veículos, 2 caminhões, 
sendo um utilizado no Programa “MP Vai às Ruas” e o outro para transporte de carga. 
Ambos não têm um local de garagem adequado, ficando expostos ao tempo, gerando 
custos de reparos à instituição. 
 

Diante de uma breve análise a respeito das demandas e indicadores de gestão 
das Coordenações de Bens Permanentes, de Serviços Gerais e de Transportes, 
conforme demonstrado no “item 3”, resta evidenciado que a estrutura física existente 
para o devido apoio às atribuições, em atenção às demandas institucionais, estão 
insuficientes, necessitando, de maneira urgente, de uma reestruturação física, visando 
instalações amplas, modernas e adequadas às condições de trabalho.  
 
4. PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE LOGÍSTICA 
 

Visando a identificação de um local adequado para as demandas das 
Coordenações de Bens Permanentes, de Serviços Gerais e de Transportes, 
comportando um galpão amplo, instalações e estacionamento para a implementação 
do CILOG - Centro Integrado de Logística, Guarda e Distribuição de Bens Patrimoniais 
do MPBA, a CBP realizou uma pesquisa no mercado da Cidade de Salvador-Bahia, 
registrando-se as seguintes cotações: 
 
4.1 IMÓVEIS: SUAS CARACTERÍSTICAS E VALORES 
 
4.1.1 Galpão 1 
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O galpão para locação em Salvador, localizado no bairro Barros Reis, tem uma área 

total de 3.000m2 e área privativa de 1.500m2. Além disso, possui estacionamento 

para 30 carros. 

O valor mensal do imóvel é R$ 23.000,00 e o IPTU é R$ 1.700,00.

O galpão conta com vários cômodos, incluindo área de serviço, copa, cozinha e 

escritório. Ele está localizado próximo à estação do metrô, transporte público e locais 

para alimentação. 

O fato de estar localizado próximo à estação do metrô e a outros meios de transporte 
público pode ser uma grande vantagem para empresas que precisam de acesso fácil 

e rápido a diferentes partes da cidade. Além disso, a proximidade da BR 324, avenida 

Luís Eduardo Magalhães e centro da cidade pode facilitar a logística de distribuição e 

transporte de produtos. 

 
Imagem - Galpão 1 

 

 
 
 
4.1.2 Galpão 2 
 
Loja para locação com 1.000 m2 de área total, localizada na Rua Tio Juca, 68 - IAPI / 

Barros Reis. Piso de alta resistência, pé direito alto, sanitários e 3 portões para carga 

e descarga.  
O valor mensal do imóvel é R$ 20.000,00 e o IPTU é R$ 2.177,00. 
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Imagem - Galpão 2

 
4.1.3 Galpão 3 
 
Este galpão possui aproximadamente 3.200m2 de área de armazenagem, 6 docas 

com possibilidade de abertura de mais, opção de doca para carga e descarga de 

carretas tipo Asa Delta, depósito para devolução de mercadorias, sanitários, refeitório, 

sala para atendimento ao cliente, área de venda e câmara refrigeradora. O pé direito 

é de 6 metros e o piso é de alta resistência. Além disso, conta com escritórios 
externos. O terreno do CD possui 7.000 metros quadrados.

O valor de locação deste galpão é de R$40.000,00. 
 
Imagem - Galpão 3

 
Vale ressaltar que as cotações apresentadas neste tópico, conforme resumo 

descrito abaixo, foram encaminhadas pelos respectivos representantes em 
10/07/2023, estando, ainda, válidas para eventual contratação. Contudo, caso haja 
necessidade de prazo mais elástico para deliberação, novas pesquisas poderão ser 
realizadas. Além disso, foi verificado que a empresa oferece um sistema de 
segurança, que pode ser negociado e contratado. 
 

 Galpão 1 - características: 

 3.000m2 de área total; 
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 1.500m2 de área construída (galpão); 

 Estacionamento para 30 carros; 

 Valor mensal R$ 23.000,00 + IPTU R$ 1.700,00. 
 

 Galpão 2 - características: 
 1.000m2 de área construída; 

 Valor mensal R$ 20.000,00 + IPTU R$ 2.177,00. 
 

 Galpão 3 - características: 

 7.000m2 de área total; 
 3.200m2 de área construída (galpão); 

 Valor mensal R$ 40.000,00. 
 

As instalações apresentadas, em princípio, equivalem-se em estrutura visual, 
porém devemos analisar não só a estrutura em si, mas, também, variáveis como 
localização, aspectos relacionados à segurança, dentre outros. 
 

Nesse sentido, é mister que sejam realizadas visitas com a finalidade de ter 
uma percepção mais sustentada para pavimentar melhor o processo decisório, 
gerando assim, uma decisão mais assertiva em seu produto final. 
 

Sendo assim, sugere-se o agendamento de visitas com integrantes das três 
unidades diretamente impactadas pela inovação a ser implementada, para que 
possam inserir seus apontamentos técnicos de conveniência e viabilidade para cada 
uma das situações apresentadas. 
5. ESCOPO DO PROJETO (CRONOGRAMA) 
 

COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES/ DADM

ESCOPO - PROJETO CILOG - CENTRO INTEGRADO DE LOGÍSTICA, GUARDA E 
DISTRIBUIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS DO MPBA

Mapeamento das Etapas Necessárias à Concretização do Projeto

ITEM ATIVIDADES 
NECESSÁRIAS

DATAS UNIDADES 
ENVOLVIDAS / 
RESPONSÁVEI

S
OBSERVAÇÃO

INÍCIO META
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1

Levantamento de dados 
e estudo da 

necessidade de 
ampliação de espaço 

em depósito

08/05/23 30/06/23 CBP Etapa concluída 

2
Pesquisa e cotação de 
Galpões na cidade de 

Salvador-Bahia 
03/07/23 07/07/23 CBP Etapa concluída 

3
Elaboração do 

Anteprojeto CILOG e 
apresentação à DADM 

para deliberação
10/07/23 14/07/23 CBP Etapa concluída 

4
Análise e Aprovação da 
DADM para Contratação 

do Galpão
17/07/23 21/07/23 DADM Etapa concluída

5 Visitação aos Galpões 24/07/23 28/07/23 DADM / CBP / 
CT / CSG Etapa concluída 

6 Relatório Viabilidade Dir. 
Engenharia 01/08/23 11/08/23 DEA Concluído em 

18/03/24 

7 Deliberação 
Superintendência 14/08/23 18/08/23 SGA 

Fornecedor não 
esperou e alugou 
para outro 

8 
Transição dos Bens 

Permanentes do Galpão 
Cia para o CILOG

07/08/23 18/08/23 DADM / CBP / 
CT / CSG

9 
Análise e Deliberação 

sobre os dois Contratos 
com a EPJ Cia

07/08/23 XX DADM

10 
Reestruturação dos 

Depósitos CBP Sede 
CAB

21/08/23 25/08/23 CBP

11 PROJETO CILOG 
implementado 04/09/23 04/09/23 SGA / DADM / 

CBP / CSG / CT
Fonte: elaboração própria. 
 
6. ANÁLISE DE CUSTOS E BENEFÍCIOS 
 

A análise do custo/ benefício do Projeto CILOG precisa observar, dentre 
diversos fatores, o impacto positivo que sua implementação poderá promover às 
gestões das Coordenações de Bens Permanentes, de Serviços Gerais, de 
Transportes, bem como da Diretoria Administrativa, por representar um incremento 
estrutural fundamental à melhoria das atividades logísticas da instituição. 

Os dois contratos de locação de imóveis, tipo galpão, conforme descritos nos 
itens 3.2 e 3.3, somam 575m2, e custo mensal de R$ 12.563,03, bem como 
informações resumidas a seguir: 

 Contrato 81/2017 - MP x EPJ - Galpão 9 (350m2) - R$ 7.485,63 mensais; 
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 Contrato 08/2021 - MP x EPJ - Galpão 12 (225m2) - R$ 5.077,40 mensais. 

Importa reforçar, conforme evidenciado neste estudo, que o espaço em 
depósito disponível atualmente é insuficiente para o devido armazenamento e 
movimentação dos bens patrimoniais deste MPBA. 

Assim, considerando as 3 (três) propostas e cotações apresentadas neste 
estudo, conforme item 4, a proposição do Galpão 1 detém as características mínimas 
necessárias à implantação do CILOG. Dentre suas características, 1.500m2 de área 
construída, pronta para o devido armazenamento de bens, mais 1.500m2 de área 
externa, que comporta até 30 vagas de estacionamento. 

A relação custo/ benefício, de modo resumido, é apresentada na tabela 
seguinte: 
 

RELAÇÃO CUSTO / BENEFÍCIO IMPLANTAÇÃO CILOG

ESTRUTURA ATUAL ESTRUTURA PROPOSTA

METRAG
EM

R$ 
MENSAL

OBSERVA
ÇÃO

METRA
GEM

R$ 
MENSAL

INCREMENTO

% R$ % 
ESPAÇO OBSERVAÇÃO

575 m2 12.563,03 Insuficiente/ 
colapso 3.000 m2 23.000,00 83 422

Espaço 
suficiente / 
Melhoria 
Logística

Fonte: elaboração própria. 
Observa-se, conforme tabela acima, associado ao estudo apresentado neste 

Projeto, que o espaço atual de 575 m2, com custo mensal de R$ 12.563,03, não 
comporta as demandas institucionais, que já registram uma movimentação média 
anual de 10.400 itens. 

 
Na mesma tabela, registra-se uma estrutura proposta de 3.000 m2, com custo 

mensal médio de R$ 23.000,00. Esse incremento, que se apresenta como uma real 
oportunidade de melhoria administrativa, no que tange às atividades de logística e 
movimentação dos bens patrimoniais deste Parquet, representa um aumento de 83% 
de investimento/ custo mensal. Em contrapartida, um incremento estrutural físico de 
422 %. 
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Assim, considerando a necessidade urgente da ampliação de espaço em 

depósito, bem como a oportunidade da contratação e viabilidade de condições mais 
adequadas ao exercício das atribuições correlatas, sobretudo quanto aos cuidados 
devidos ao acervo patrimonial do Ministério Público, resta claro e evidenciado o real 
benefício à implementação do CILOG – Centro Integrado de Logística, Guarda e 
Distribuição de Bens Patrimoniais do MPBA. 
 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Alinhado com o Planejamento Estratégico deste Ministério Público da Bahia, o 
Projeto CILOG – Centro Integrado de Logística, Guarda e Distribuição de Bens 
Patrimoniais do MPBA, apresenta-se como uma ferramenta administrativa 
imprescindível à melhoria da gestão dos bens patrimoniais, com vistas à entrega de 
resultados à sociedade de maneira mais eficiente, eficaz e efetiva. 

 
Diante das inúmeras e crescentes demandas institucionais, relacionadas ao 

aparelhamento dos órgãos / unidades com mobiliários e equipamentos, em razão de 
sua valiosa missão constitucional, que é cuidar da sociedade, em constante 
crescimento e avanço, faz-se necessário os incrementos das condições 
administrativas. Os investimentos e incrementos estruturais são condições 
indispensáveis à melhoria da gestão de logística, guarda, distribuição, manutenção e 
movimentação de bens patrimoniais. 

Por fim, após a realização deste estudo, esta Coordenação de Bens 
Permanentes encaminha, à Diretoria Administrativa, o Projeto CILOG – Centro 
Integrado de Logística, Guarda e Distribuição de Bens Patrimoniais do MPBA, para 
conhecimento, análise e deliberação. 

 
 
Salvador, 14 de julho de 2023 
 
Bruno Cézar de Jesus Sousa            
Gerente de Bens Permanente 
 
Joceval Silva Conceição 
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Assistente Técnico-Administrativo 
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RE: Reunião MPBA - SAEB - Projeto CILOG - Pleito Cessão de Imóvel
Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Qua, 03/04/2024 14:53
Para: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>; laura.protasio@saeb.ba.gov.br
<laura.protasio@saeb.ba.gov.br> 
Cc: Coordenação de Bens Permanentes <ld-benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administrativa
<dir.administrativa@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Prezado Bruno,

Acusamos o recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Marília Ferreira
Apoio Técnico e Administra vo
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefone: (71)3103-0103

De: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 3 de abril de 2024 14:17
Para: laura.protasio@saeb.ba.gov.br <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>
Cc: Coordenação de Bens Permanentes <ld-benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administra va
<dir.administra va@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>; Superintendencia
<superintendencia@mpba.mp.br>
Assunto: Reunião MPBA - SAEB - Projeto CILOG - Pleito Cessão de Imóvel

À SAEB / Diretoria de Bens Imóveis

Prezada Diretora Laura Protásio,

Cumprimentando-a, cordialmente, sirvo-me do presente para agradecer mais uma vez, e
registrar a reunião ocorrida, nesta data (03/04/24), no Gabinete do Excelentíssimo
Secretário de Administração do Estado da Bahia, Edelvino Góes, com a ciência e apoio do
Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público da Bahia, André Sant'Ana
Ribeiro.

Participantes:

Edelvino Góes - Secretário de Administração do Estado da Bahia
Laura Protásio - Diretora de Bens Imóveis da SAEB
Bruno Cézar - Gerente de Bens Permanentes do Ministério Público da Bahia
Maria Amalia - Diretora Administrativa do MPBA

Na ocasião, apresentei um resumo do Projeto CILOG - Centro Integrado de Logística,
Guarda e Distribuição de Bens Patrimoniais do MPBA, elaborado por esta Coordenação,
que visa a melhoria da gestão de logística institucional. Para tanto, faz-se necessário o
incremento estrutural, com ampliação de espaço de armazenagem, em Edifício Galpão,
para as instalações necessárias às movimentações de materiais, bem como a salvaguarda
do Patrimônio Institucional.

Dessa forma, lastreado no bom relacionamento entre MPBA e SAEB, apresentei o pleito,
para análise da viabilidade, com vistas à cessão de um imóvel (edificação ou terreno), da
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SAEB ao MP, cuja finalidade é a implementação do Projeto CILOG, ferramenta
fundamental à modernização e melhoria das atividades de logística deste Parquet.

Importa registrar a atenção e cuidados demonstrados pelo Sr. Secretário de Administração e
pela Sra. Diretora de Bens Imóveis, no sentido de analisar as possibilidades, registrando-se,
também, estarem passando por questões similares, quanto à necessidade de ampliação de
espaço para as unidades da Secretaria de Administração.

Assim, por oportuno, ficaram registrados os próximos passos:

Visita a um Galpão de 3.000 m2 de área construída - possibilidade de contratação
conjunta SAEB e MP - aguardando agenda da Dir. Laura para realizarmos a visita;
Diretora Laura manterá o pleito em análise - cessão de imóvel (edificação ou terreno).

Agradecido, mais uma vez, pela disponibilidade em nos receber, apreciar a demanda e pela
parceria de sempre!

Ficamos no aguardo, e à disposição!

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa
Gerente - Coordenação de Bens Permanentes
Diretoria Administrativa / SGA
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0144
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RE: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste
Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Sex, 26/04/2024 11:25
Para:laura.protasio@saeb.ba.gov.br <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>;Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>;Javana Susruta
Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>;bruno.santos@saeb.ba.gov.br <bruno.santos@saeb.ba.gov.br>;rafael.rios@saeb.ba.gov.br
<rafael.rios@saeb.ba.gov.br>;Diretoria Administrativa <dir.administrativa@mpba.mp.br>;Maria Amalia Borges Franco
<amalia@mpba.mp.br>;Coordenação de Bens Permanentes <ld-benspermanentes@mpba.mp.br>;Superintendencia
<superintendencia@mpba.mp.br>

7 anexos (4 MB)
MicrosoftTeams-image (15).png; MicrosoftTeams-image (14).png; MicrosoftTeams-image (13).png; MicrosoftTeams-image (12).png;
MicrosoftTeams-image (11).png; MicrosoftTeams-image (10).png; MicrosoftTeams-image (9).png;

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), registro a realização da visita ao Imóvel na Rodovia BR 324, 618,50,
conforme programado e resumo seguinte:

Participantes:
- Bruno Rocha - SAEB
- Rafael Rios - SAEB
- Bruno Cézar - MPBA
- Sr. Luiz Gonzaga - Proprietário
- Equipe / Corretores do Proprietário

O empreendimento compreende um espaço estimado de 15.000 m2 de área total, contendo 2 (dois)
galpões que somam 3.000m2 de área construída.

Foram realizadas verificações de todos os espaços, conforme fotos anexas.

Por fim, restou confirmado que a SAEB precisará de todo o espaço para gestão de alienação de bens
móveis, dentre outras atividades, não sendo possível a contratação conjunta entre SAEB e MPBA.

Em nome do Ministério Público da Bahia, reforço os agradecimentos pelo apoio e parceria.

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa
Gerente - Coordenação de Bens Permanentes
Diretoria Administrativa / SGA
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0144

De: Javana Susruta Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de abril de 2024 08:27
Para: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste

Javana Susruta Sacramento Dias reacted to your message:

From: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Sent: Thursday, April 18, 2024 10:54:04 AM
To: lg1@petrobahia.com.br <lg1@petrobahia.com.br>; Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>
Cc: Javana Susruta Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>; GABRIEL REIS DA SILVA <gabriel.silva@saeb.ba.gov.br>;
Laura Protásio Santos <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>; Coordenação de Bens Permanentes <ld-Anexo Proposta Contratação Conjunta MPBA_SAEB Inviável (1129820)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 18



benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administra va <dir.administra va@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges
Franco <amalia@mpba.mp.br>; A Fdo Inacio Ss <inacio@pgameleira.com.br>; Gilson <gilson@pgameleira.com.br>;
thiago.borges@pgameleira.com.br <thiago.borges@pgameleira.com.br>
Subject: RE: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste

Prezado Luiz,

Ciente e confirmado.

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa
Gerente - Coordenação de Bens Permanentes
Diretoria Administrativa / SGA
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0144

De: Luiz Gonzaga do Amaral Andrade <lg1@petrobahia.com.br>
Enviado: quarta-feira, 17 de abril de 2024 23:48
Para: Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>; Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Cc: Javana Susruta Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>; GABRIEL REIS DA SILVA <gabriel.silva@saeb.ba.gov.br>;
Laura Protásio Santos <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>; Coordenação de Bens Permanentes <ld-
benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administra va <dir.administra va@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges
Franco <amalia@mpba.mp.br>; A Fdo Inacio Ss <inacio@pgameleira.com.br>; Gilson <gilson@pgameleira.com.br>;
thiago.borges@pgameleira.com.br <thiago.borges@pgameleira.com.br>
Assunto: Re: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste

Prezados senhores,

Visita ao imóvel referido nos e-mails anteriores, ora remarcada para 25/4/24, quinta-feira, às 10h.

Com os agradecimentos de,

Luiz Gonzaga do Amaral Andrade
Posto Gameleira Ltda
Posto BR Pirajá Ii
(71)98851-3333

Obter o Outlook para iOS

De: Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>
Enviado: segunda-feira, abril 15, 2024 1:10 PM
Para: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>; Luiz Gonzaga do Amaral Andrade
<lg1@petrobahia.com.br>
Cc: Javana Susruta Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>; GABRIEL REIS DA SILVA
<gabriel.silva@saeb.ba.gov.br>; Laura Protásio Santos <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>; Coordenação de Bens
Permanentes <ld-benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administra va <dir.administra va@mpba.mp.br>; Maria
Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste
 

Você não costuma receber emails de luiza.silva@saeb.ba.gov.br. Saiba por que isso é importante

Prezado Bruno, boa tarde

Ob ve hoje a informação que o proprietário do imóvel desmarcou a visita agendada para amanhã, dia
16/04/2024.
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Estamos aguardando a informação sobre a disponibilidade de uma nova data para o agendamento.

A ,

Luiza Macena
Coordenadora de Procedimentos de Engenharia
SAEB/SUPAT/DBI/COPENG
Tel :(71)  3115-1790

De: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 15 de abril de 2024 10:53
Para: Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>; lg1@petrobahia.com.br <lg1@petrobahia.com.br>
Cc: Javana Susruta Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>; GABRIEL REIS DA SILVA <gabriel.silva@saeb.ba.gov.br>;
Laura Protásio Santos <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>; Coordenação de Bens Permanentes <ld-
benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administra va <dir.administra va@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges
Franco <amalia@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste

Prezada Luiza, bom dia!

Gentileza compartilhar o contato de algum preposto que fará a visita, para eventual necessidade;

Segue meu contato:
Bruno - 71) 9.9650-5669.

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa
Gerente - Coordenação de Bens Permanentes
Diretoria Administrativa / SGA
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0144

De: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de abril de 2024 09:18
Para: Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>; lg1@petrobahia.com.br <lg1@petrobahia.com.br>
Cc: Javana Susruta Sacramento Dias <javana.dias@saeb.ba.gov.br>; GABRIEL REIS DA SILVA <gabriel.silva@saeb.ba.gov.br>;
Laura Protásio Santos <laura.protasio@saeb.ba.gov.br>; Coordenação de Bens Permanentes <ld-
benspermanentes@mpba.mp.br>; Diretoria Administra va <dir.administra va@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges
Franco <amalia@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste

Prezada Luiza, bom dia!

Confirmo o agendamento para visita ao referido imóvel, em 16/04/24, às 10h, ao passo que, aproveito
a oportunidade para, mais uma vez, registrar os agradecimentos pela parceria e disponibilidade.

À disposição.

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa
Gerente - Coordenação de Bens Permanentes
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Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0144

De: Luiza Macena Silva <luiza.silva@saeb.ba.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 10 de abril de 2024 14:34
Para: lg1@petrobahia.com.br <lg1@petrobahia.com.br>
Cc: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>; Javana Susruta Sacramento Dias
<javana.dias@saeb.ba.gov.br>; GABRIEL REIS DA SILVA <gabriel.silva@saeb.ba.gov.br>; Laura Protásio Santos
<laura.protasio@saeb.ba.gov.br>
Assunto: Agendamento - Visita ao imóvel na Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste

Prezados Senhores, boa tarde

Conforme alinhamentos realizados pela Servidora Javana Susruta, lotada nesta Coordenação (que nos lê), valho-
me do presente para informar que, a  visita ao imóvel situado no Rodovia BR 324, KM 618,50 , Pista Leste, (ponto
de referência: Posto Gameleira), ficou agendada para o dia 16/04/2024 (terça - feira), às 10:00 hs, e será
realizada conjuntamente com um preposto do Ministério Público, o Eng° Gabriel Reis lotado nesta Coordenação
e um preposto indicado pelo Sr. Gonzaga.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Luiza Macena
Coordenadora de Procedimentos de Engenharia
SAEB/SUPAT/DBI/COPENG
Tel :(71)  3115-1790
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA

1 – DADOS DOS IMÓVEIS

Galpão de nº 07, com 362,50 m2 de área, com Matrícula Nº. 179.930, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.678-0.

Galpão de nº 08, com 362,50 m2 de área, com Matrícula Nº.179.931, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.679-9.

Galpão de nº 10, com 350,00 m2 de área, com Matrícula Nº.179.933, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.681-0.

Ambos situados no CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA, com endereço na 
Rodovia Ba 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, CEP.41.505-220, São Cristóvão, 
Salvador – Ba.

2 – DADOS DO PROPONENTE

EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.683.193/0001-10, portadora de Inscrição Estadual nº 76.944.490 EP, 
portadora de Inscrição Municipal nº 166.123-001/90, com sede na Rodovia BA 526, Km 
12, Nº.1559, Condomínio Empresarial Villa Amarilla, Bairro Cassange, Salvador-BA.

3 – BENFEITORIAS OFERECIDAS

Considerando que o MPBA já ocupa o G9, oferecemos, SEM CUSTO, a instalação de um 
portão interno de acesso entre os galpões G9 e G10, além de 2 portões externos de 
acesso lateral, um para o G9 e o outro para o G8. Seriam 3 novos portões metálicos, 
além de uma passarela em concreto entre os galpões G8 e G9. Com isso teria 
comunicação entre os 4 galpões (G10-G9-G8-G7), conforme ilustrado na figura abaixo.

G10 G9 Passarela G8 G7
(Nova locação) (MPBA) (Nova locação) (Nova locação)
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

4 – FOTOS DOS GALPÕES

FOTO G10 e G9

FOTO ESTACIONAMENTO ENTRE G9 E G8

FOTO G8
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

5 – CONDIÇÕES

Finalidade: Locação não residencial

O prazo de locação: 48 (quarenta e oito) meses

Valor do aluguel mensal: G7 - R$ 6.887,5

G8 - R$ 6.887,5

G10 – R$ 6.650

Valor do condomínio: G7 - R$ 1.812,50

G8 - R$ 1.812,50

G10 – R$1.750,00

IPTU: por conta do locatário com pagamento diretamente à SEFAZ-PMS

Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

Salvador, 12 de abril de 2024.

Cristiano Santiago de Carvalho - Sócio-Gerente
EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA – Locadora

                                                                                                                             
De acordo:

Data: _________/_____________/___________

Ass.:   ____________________________________

Nome: 

CPF (MF) Nº 

Cargo: 

Fone Com.: 

Celular:

e-mail: 
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PROJETO CILOG – CENTRO INTEGRADO DE LOGÍSTICA,

GUARDA E DISTRIBUIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS

1 SOLICITANTE

Coordenação de Bens Permanentes.

2 OBJETO DE ANÁLISE

Este relatório tem como objeto a análise de 3 galpões para atendimento do projeto CILOG.

3 OBJETIVO DO RELATÓRIO

O presente documento visa avaliar a adequação da estrutura física do imóvel para guarda dos bens 

patrimoniais do Ministério público do Estado da Bahia, dando ênfase aos pontos positivos e negativos 

identificados através de vistoria presencial realizada no dia 14 de maio de 2024. Exclui-se deste relatório 

qualquer tipo de avaliação imobiliária relacionada ao valor mercadológico ofertado pelos proponentes.

4 JUSTIFICATIVA

A vistoria se justifica pela necessidade de encontrar um local para sediar o projeto CILOG, que atende aos 

bens da Coordenação de Bens Permanentes, Coordenação de Serviços Gerais e Coordenação de 

Almoxarifado, apesar da Coordenação de Transportes também fazer parte do projeto, o espaço vistoriado

não abrigará os caminhões da Instituição.

5 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Hoje, o Ministério Público do Estado da Bahia tem dois galpões alugados, neste mesmo condomínio, um 

deles atende à Coordenação de Bens Permanentes e o outro atende à Coordenação de Serviços Gerias. Com 

a criação do projeto CILOG, existe a necessidade de aumentar a capacidade de armazenamento para

atender as necessidades atuais e ainda contemple a Coordenação de Almoxarifado, que hoje utiliza uma 

área na Sede CAB do MPBA. 

O imóvel que atende atualmente à Coordenação de Serviços Gerais possui 225,00m², e o que é utilizado 

pela Coordenação de Bens Permanentes tem 350,00m², totalizando assim 575,00m². A Coordenação de 
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Almoxarifado utiliza uma área de armazenamento com 142,60m² e um depósito de 63,20m², ambos 

localizados na Sede Administrativa da instituição (CAB), cuja área, hoje, não atende mais as necessidades. 

6 ANÁLISE DOS IMÓVEIS 

Trata-se de 03 galpões de propriedade da empresa EPJ Imóveis Próprios Orimar LTDA. Todos os galpões são 

situados dentro do Condomínio Empresarial Villa Amarilla, com endereço na Rodovia BA-526, CIA-

Aeroporto, Km 12, nº 1559, São Cristóvão, Salvador – BA.  

 
Figura 01 - Localização 

A) LOCALIZAÇÃO 

O condomínio se localiza imóvel localiza-se na Rodovia BA-526, CIA-Aeroporto, Km 12, em área de fácil 

acesso, boa visibilidade. O terreno fica a aproximadamente 1,2 km do Salvador Norte Shopping e 2,5 km da 

estação do metrô. Ocupando uma área aproximada de 9.500 m² distribuídos em área de circulação e 13 

galpões, dos quais 2 já são alugados pelo Ministério Público (Os galpões 9 e 12). Vale lembrar que pela 

localização interna, o MPBA devolverá um dos galpões alugados e alugará 3 unidades. Assim, as 4 unidades 

ficarão próximos um dos outros.  

O condomínio conta com o Condomínio Residencial Solar do Oriente como vizinho do lado direito, o fundo 

do terreno do condomínio confronta com uma comunidade de moradia popular, já do lado esquerdo, na 

parte da frente o terreno fez fronteira com um galpão que está desocupado e na parte de trás com o Hotel 

Status. O terreno tem formato trapezoidal, com testada de aproximadamente 70,0 metros. 
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Figura 02 – Vista Aérea do Condomínio 

 

B) CONSTRUÇÃO 

A construção é convencional. Todos os galpões têm o mesmo sistema estrutural com pilares e vigas pré-

fabricadas. Fechamento é em alvenaria de bloco de concreto com áreas de cobogó, cobertura intercalando 

telhas metálicas com telhas translúcidas (precisando de limpeza manutenção nas translúcidas) e piso 

cimentado. 

Anexo Relatório Vistoria DEA (1129824)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 28



 

Página 4 de 10 

 
Figura 03 – Vista Geral Interna do Galpão 

 

Cada galpão possui dois acessos, sendo um com portão de enrolar automático com 5,00m x 5,00m de vão e 

um segundo vão de 0,80m x 2,10m par pedestres. 

A iluminação dos galpões é feita através de oito luminárias de teto, a cobertura tem telhas translúcidas, que 

precisam de manutenção, que também auxiliam na iluminação natural durante o dia. A utilização dos 

cobogós na lateral, na frente e no fundo de cada unidade proporciona troca de ar permanente, embora, 

caso necessário, seja viável a instalação de exaustores mecânicos na cobertura. 

Os galpões vistoriados foram os de números 07, 09 e 10. 

C) SEGURANÇA 

O condomínio tem portão de acesso eletrônico aberto por funcionário que fica na guarita fazendo o 

controle de acesso ao terreno dos galpões.  
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Os muros que cercam o empreendimento possuem guarda superior, os muros frontal e lateral direito 

possuem cerca elétrica, enquanto os muros dos fundos e da lateral esquerda possuem cerca elétrica e 

concertina. 

 
Figura 04 – Vista Frontal do Condomínio 

Controle de acesso e Muros com Guarda Superior 
 

O condomínio possui infraestrutura de CFTV, porém por falta de manutenção o sistema contava com 32 

câmeras e hoje tem menos pontos monitorados. 

Não possui alimentação de emergência como gerador e nobreak. 

Com relação ao sistema contra incêndio em pânico, o condomínio possui o Certificado de Licença do Corpo 

de Bombeiro (CLCB), certificando que a edificação foi considerada de baixo potencial de risco à vida ou ao 

patrimônio e conclusão com êxito do processo de segurança contra incêndio para a regularização junto ao 

Corpo de Bombeiros. Como as únicas áreas construídas no condomínio são os sete blocos, cada um com no 

máximo 2 galpões e medindo menos de 750m². Assim sendo, o condomínio não precisa ter nenhum sistema 

de combate a incêndio, cabendo a cada locatário regularizar a situação junto ao CBM-BA. 

D) PROPOSTA DE UTILIZAÇÃO 

A proposta de locação apresentada indica o valor dos aluguéis mensais em R$20.425,00, R$ 5.375,00 de 

taxas condominiais além do pagamento do IPTU diretamente com SEFAZ-PMS. 
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Todos os galpões se encontram desocupados, podendo ser ocupados logo após a assinatura do contrato. 

E) ACESSIBILIDADE 

A edificação não possui nenhuma adequação à acessibilidade e não tem condições de fazer uma fácil 

adaptação. Nenhum dos sanitários tem tamanho suficiente para ser adaptado. Porém, segundo a norma 

técnica NBR9050/2020 as áreas técnicas ou de acesso restrito não precisam ser acessíveis. 

F) REGISTRO FOTOGRÁFICO  

Figura 05 – Condomínio 
Visão Geral 

Figura 06 - Condomínio 
Faltando Câmeras de Monitoramento 

 
Figura 07 – Galpão 07 

Visão Geral 

 
Figura 08 – Galpão 07 

Infiltrações 
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Figura 09 – Galpão 08 
Visão Geral 

Figura 10 – Galpão 08 
Reboco a Reparar 

Figura 11 – Galpão 10  
Visão Geral 

 
Figura 12 – Condomínio 

Alguns Galpões não Possuem Medidor 
 
 

Figura 13 - Galpões  
2 Sanitários sendo 1 com Banho 

 
Figura 14 – Galpão 07 

Copa Existente 
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G) ADAPTAÇÕES PREVISTAS PARA EVENTUAL UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Em caso de contratação de locação, recomenda-se a realização das seguintes adaptações e/ou reformas no 

imóvel: 

I. Recomposição do reboco nas áreas onde as paredes mostram falhas; 

II. Retirar pontos de infiltrações; 

III. Manutenção corretiva geral da pintura;  

IV. Instalação de divisórias navais e forro para criação de salas de escritório nos galpões que 

necessitarem, conforme indicado no layout proposto; 

V. Limpeza ou troca das telhas translúcidas para melhorar a iluminação interna dos galpões; 

VI. Fechamento das áreas de abertura (cobogós e entre a parede e a cobertura) em tela 

(mesmo padrão existente no Galpão 09) para evitar entrada de animais, porém manter a 

iluminação e ventilação natural no ambiente; 

VII. Revisão do sistema de CFTV do condomínio com a troca das câmeras que não estejam 

funcionando; 

VIII. Desmontagem de divisórias navais no Galpão 07; 

IX. Montagem de divisória naval no Galpão 10, para criação de sala de trabalho, copa e guarda 

de alimentos; 

X. Instalação de 03 aparelhos de ar-condicionado, tipo split; 

XI. Troca de tanque de lavar por balcão com pia de cozinha para criação da copa no Galpão 10; 

XII. Revisão de todas as instalações, principalmente a elétrica; 

XIII. Regularização junto ao Corpo de Bombeiros, com a aprovação do PTS para guarda de bens. 

 

Quadro Resumo 
 VANTAGENS DESVANTAGENS 

Localização Está localizado em via de fácil acesso 
e com boa visibilidade. 

 

Conservação Bom estado geral de conservação.  

Área disponível Possui área suficiente para comportar 
o projeto CILOG. 

 

Divisões e distribuição 
dos ambientes internos 

O espaço é suficiente e favorável para 
a instalação do programa de 
necessidades. 

 

Custos/taxas associados Não possui custos extras associados.  
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 VANTAGENS DESVANTAGENS 

Adaptação e reformas  Revisão da pintura. 
Fazer o fechamento das aberturas 
com tela. 
Retirada de ponto de infiltração. 
Recomposição do reboco. 
Construção de sala para escritório 
nos galpões que precisarem. 
Retirada de divisória naval. 
Instalação de divisória naval. 
Troca de tanque por balcão com pia 
de cozinha. 

Prazo de entrega O Imóvel está desocupado, podendo 
ser utilizado após a assinatura do 
contrato. 

 

Acessibilidade para 
pessoas com deficiência 

Não possui acessibilidade. Segundo a norma técnica 
NBR9050/2020 as áreas técnicas ou 
de acesso restrito não precisam ser 
acessíveis. 

Instalações elétricas, 
telefônicas e de rede 

 É necessária a revisão nas instalações, 
principalmente na parte elétrica. 

Climatização Tem condições de instalar aparelhos 
de ar-condicionado, tipo split, na sala 
a construir. 
Na sala existente tem local para 
instalação de ar-condicionado, onde 
foi retirado um aparelho. 

Instalação de 03 aparelhos de ar-
condicionado, tipo split. 
 

Estacionamento Cada galpão tem um espaço lateral 
descoberto que tem total condição 
de servir de estacionamento, 
inclusive para pernoite. 

 

Segurança Contra 
Incêndio e Pânico 

 Os galpões não possuem nenhum 
dispositivo de combate a incêndio e 
pânico. 

Segurança Institucional Condomínio com controle de acesso. 
Muros perimetrais com guarda 
superior. 
Galpão com pé direito de 
aproximadamente 7,00m. 
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7 CONCLUSÃO

Os galpões vistoriados reúnem condições de atender as expectativas do Projeto CILOG – Centro Integrado 

de Logística, Guarda e Distribuição de Bens Patrimoniais, atendendo às necessidades da Coordenação de 

Bens Permanentes, da Coordenação de Serviços Gerais e da Coordenação de Almoxarifado.

Apesar de ser insuficiente na manutenção do condomínio, de maneira geral, apresenta boas condições 

funcionais, estruturais e de conservação de forma a atender demandas relacionadas a guarda de bens 

permanentes, bens de consumo e materiais de serviços gerais, apesar de haver necessidades de 

intervenções.

Diante do exposto, nos colocamos à disposição para qualquer outro esclarecimento.

Segue este relatório de visita técnica com 10 páginas numeradas e uma planta baixa, em anexo, com 

cadastro do depósito.

Salvador, 17 de maio de 2024.

Leonardo Moraes de Araújo

Analista Técnico – Arquitetura

Salvador, 17 de maio de 2024.

LeLeLeLeLeLeLeLLeLeLLeLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLL ononononoononononnnnnononnnnononoononnonnononnononooooononnononnnnnnonnnonnononooonnnnonnnooooonnnnnnooonnnnonnnnnnnonnooononoooonnnonooonnnooooooooooooooooooooooooooooooooooooo arararrrrrrrrrrrrrarrrdoddddddddddddddddddddddddd Mororrrrrorrrorrrrorrrrrrorororrroorororororrrorrrrooororrrooooororaeaeeeeaeeeaeeeeaeeeaeaeaeeeeeeeeeeeeeaeaeeaeeeeeeeaeeeeeeeeeeaaaaaaaaaaaaaa s dededddddedddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAArarararararararrrrrrrrararrrrrrrarrrrararrrarararrarrrrrrrraarrrrraaaraaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaújújújú o

AnAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA alista Técnico – Arquitetura
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD) 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).   
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1. Identificação da Necessidade: 
A presente contratação é fundamental à melhoria das atividades de logística, relacionadas à guarda e distribuição de 
bens patrimoniais, com vistas à ampliação e adequação dos espaços de armazenamento de materiais. 
 
2. Objeto da Contratação: 
3 (três) Galpões com metragem total de 1.425m2 para armazenamento de bens patrimoniais.  
 
3. Tipo de Objeto: 

(   ) Fornecimento imediato. 
(   ) Fornecimento parcelado. 
(X) Fornecimento continuado. 
(   ) Serviço não continuado. 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA): 
 

(X) Sim                   (   ) Não* 
 

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$ 150.000,00 
 
5. Origem do Recurso: 

(X) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal. 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: 
(Se aplicável): 
 
 

6. Formalização da Contratação: 

(   ) Por empenho e AFM. 

(X) Por instrumento formal de contrato. 

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 
8. Unidade Demandante: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código): 
Diretoria Administrativa – 40101.0003 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  

Matrícula: 
352.649 

Nome Completo: 
Bruno Cézar de Jesus Sousa 
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Unidade Administrativa: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
351.470 

Nome Completo: 
Maria Amalia Borges Franco 

Órgão/ Unidade: 
Diretoria Administrativa 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS 

Versão – Março/2024 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 
INDICAÇÃO 
DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):   
 
3 (três) Galpões com metragem total de 1.075 m2 para armazenamento de bens patrimoniais. 

1.2 
JUSTIFICATIV

A: 
QUANTITATIV
O DEFINIDO 

A presente contratação é fundamental à melhoria das a vidades de logís ca, relacionadas à guarda e 
distribuição de bens patrimoniais, com vistas à ampliação e adequação dos espaços de armazenamento de 
materiais. 

1.3 
NATUREZA 
DO OBJETO 

 
 

(   ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO 

(   ) B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA  

(X) 

C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) D.1) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

(   ) D.2) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO)  
(   ) D.3) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE 
SERVIÇOS  
(   )  D.4) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO)  

(   ) D) OUTRO(S). Especificar: Inserir texto. 

1.4 
JUSTIFICATIV

A: 
 

SERVIÇOS 
CONTINUADO

S 
 

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços con nuados) 

(X) 
B) JUSTIFICATIVA: A contratação dos galpões, conforme item 1.1, deste documento, visa ao 
armazenamento de bens patrimoniais, de maneira constante, em atenção às a vidades de logís ca, 
guarda e distribuição de materiais. 

1.5 
JUSTIFICATIV

A: 
 

ENQUADRAM
ENTO COMO 
SERVIÇO(S) 

DE 
ENGENHARIA 

 
 
 

(X) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia) 

(  ) 

B) SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE EGENHARIA” 
 

 FUNDAMENTAÇÃO:  Inserir texto 
 

 ITEMS APLICÁVEIS - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 

(  ) A) TODOS OS ITENS 
 
(  ) B) PARTE DOS ITENS: Especificar 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS 

Versão – Março/2024 

1.6 
FUNDAMENT

AÇÃO DA 
CONTRATAÇÃ

O 

A gestão de bens permanentes do Ministério Público da Bahia registra uma movimentação média anual de 
12.000 itens (mesas, armários, cadeiras, equipamentos diversos), em depósitos, entre aquisições, distribuições, 
manutenções, alienações. Conforme estudo apresentado no Projeto CILOG, anexo a este expediente, há uma 
necessidade de espaço médio de 2.000m2, contudo, há disponível 500m2. 
Dessa forma, visando a melhoria da gestão de logís ca ins tucional, bem como a salvaguarda dos bens 
patrimoniais, a referida contratação apresenta-se imprescindível. 

 
1.7 

DESCRIÇÃO 
DA SOLUÇÃO 

COMO UM 
TODO 

 

 
Cuida-se de contratação de galpões com vistas ao armazenamento de bens patrimoniais e gestão de logís ca. 
A solução atende às necessidades das Coordenações de Bens Permanentes, de Serviços Gerais e de 
Almoxarifado, tendo se revelado a mais adequada à pretensão administra va, na medida em que, conforme 
restou evidenciado neste expediente, não foi possível a contratação conjunta entre este Ministério Público e 
Secretaria de Administração do Estado da Bahia – SAEB, além do não atendimento do pleito de aquisição de 
Imóvel por Cessão/ Doação junto à SAEB. 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 
FUNDAMENT
AÇÃO LEGAL 

DO 
ENQUADRAM
ENTO COMO 
INEXIGIBILIDA

DE DE 
LICITAÇÃO 

 

2.1.1 BASE LEGAL – ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

     (   ) A) Ar go 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021  

     (   ) B) Ar go 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21  

     (   ) C) Ar go 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021  

     (   ) D) Ar go 74, inciso III, alínea _____ da Lei Federal nº 14.133/2021 *  

     (   ) E) Ar go 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021  

     (X) F) Ar go 74, inciso V da Lei Federal nº14.133/2021  

*Indicar alínea 

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:  
 
Conforme ar go 74, V, da Lei 14.133/21, a indicação do objeto a ser contratado se deu em razão das 
caracterís cas das instalações, da localização, segurança, em atenção às necessidades da administração, 
ressaltando que houve a competente avaliação técnica, e prévia, do imóvel, por parte da Diretoria de 
Engenharia e Arquitetura, assim como pela Coordenadoria de Segurança Ins tucional – CSI, conforme anexos, 
atestando-se o estado de conservação, os custos de adaptações, demonstrando, portanto, a singularidade do 
imóvel a ser locado, evidenciando-se a vantagem da contratação. Cer fica-se, também, conforme comprovado 
nesta Solicitação, que houve tenta va de aquisição de imóvel, por meio de Cessão/ Doação, junto à Secretaria 
de Administra va da Bahia, concluindo-se pela sua indisponibilidade. 
 

2.2 CRITÉRIOS 
DE 

HABILITAÇÃO 

(X) 

A) JURÍDICA – ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

( ) A.1) DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ e ato cons tu vo); 

( ) A.2) DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de iden ficação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro) 

(X) 

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;    

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  
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B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);    

(   ) 
 

C) TÉCNICA (FACULTATIVO): 

 

( ) 

D) ECONÔMICO-FINANCEIRA (FACULTATIVO): 
 
(    )   D.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 
 
( ) D.2) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 
 

 Jus ficar opção “D.2” (Em caso posi vo): Inserir texto 
 

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS – ESCOLHER QUANTOS CABÍVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um)               (   )  Outro. Indicar: Inserir texto 

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um)                (   ) Outro. Indicar: Inserir texto 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior  que 01 (um)                (   ) Outro. Indicar: Inserir texto 

(   )   4. Outro. Indicar: Inserir texto (Índice e referencial aceitável) 

(  ) D.3) DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a _____ % 
do valor da inexigibilidade de  licitação (limite legal: 10%); 

 
 Jus ficar opção “D.3” (Em caso posi vo): Inserir texto 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 REGIME 

DE EXECUÇÃO 
 

(   ) A) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

(  ) B) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

(X) C) OUTRO. Indicar: Pagamento Mensal de Aluguel 
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3.2 RETIRADA 
DA NOTA DE 

EMPENHO 
 

 PRAZO:  10 dias. Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:      (  ) Úteis             (X) Corridos 
 
3.2.1. Prazo contado a par r da no ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de 
envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.  
 
3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/re rada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para re rada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega 
for via postal). 
 
3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para re rada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por mo vo justo e aceito pela Administração. 
 

3.3 FORMA 
DE EXECUÇÃO 

 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, São Cristóvão, Salvador-BA. 
 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) NÃO SE APLICA 

          (X) B) REGRAS:  Armazenagem de bens patrimoniais. 

 
 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

          

 
3.4 PRAZO(S) 
DE EXECUÇÃO 

 
 

(  ) 

A) REGRAS (SUGESTÃO): 
 

 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 
  

SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM 

    (  ) Úteis   (  ) Corridos 

    (  ) Úteis   (  ) Corridos 

 
 PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE - ESCOLHER UMA OPÇÃO:     

   
(   ) A) RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL) 
 
(   ) B) OUTRO – Informar: Inserir texto. 

  
 PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): Inserir texto. 

 
 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO  - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

  
(  )  A) NÃO 
 
( ) B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do 
termo final do prazo de execução consignado, mediante jus fica va - e respec va comprovação - 
de fato aceito pela Ins tuição. 
 

(  ) 

 
B) REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):  
 
Inserir texto. 
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(  ) 
 

C) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO III - Especificações Técnicas Detalhadas (INCLUIR AO FINAL 
DO DOCUMENTO) 

3.5 REGRAS 
DE GARANTIA 

 
 

(  ) A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA  

(  ) 
B) GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

(  ) 

 
C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS  
 

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: Inserir texto. 
 

(  ) 

 
D) HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 
 

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  
 

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela do APENSO I: 
o GARANTIA LEGAL: Indicar os itens que terão garan a legal 
o GARANTIA CONTRATADA: indicar os itens que terão garan a contratada 

 

(  ) 

 
E) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO III - Especificações Técnicas Detalhadas (INCLUIR AO FINAL 
DO DOCUMENTO)  
 

 
3.5.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D):  
 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 

   (   )  A) CONTRATADO (REGRA GERAL)    

   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO) 
 

o Jus ficar a exigência de garan a do fabricante (Em caso posi vo): Inserir texto. 
 

 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 
(   )  A) ______ DIAS    

(   )  B) ______ MESES 

 (  ) C) GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL (SERVIÇOS 
CONTÍNUOS) 

 
o    Jus ficar prazo de duração definido: Inserir texto. 

 
 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a par r da abertura pelo MPBA - ESCOLHER 

UMA OPÇÃO: 
 
(  ) A) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis             (  ) Corridos 
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(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis             (  ) Corridos 

(  ) C) OUTRO(S). Indicar: 

 
 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador 
 
(  ) B) Assistência sediada no seguinte município: Inserir texto. 
 
(  ) C) Assistência sediada em local a critério da Contratada 
 
(  ) D) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 
 

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de _____ 
(________) horas, contadas da no ficação pelo MPBA; 
 

o O executor da garan a (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou subs tuição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos 
locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou es verem (bens), bem como pelo 
transporte para sua oficina, se necessário; 
 

o Jus fica va para a garan a on site: Inserir texto. 
 

(  ) E) Outra. Especificar: Inserir texto. 
 

 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA (Se houver): Inserir texto. 
 

 
3.6 

POSSIBILIDAD
E OU NÃO DE 
SUBCONTRAT

AÇÃO 
 

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

(  ) 

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS  
 
 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): Inserir texto. 

 
 Indicar regras/condições para subcontratação: Inserir texto. 

 

3.7 MODELO 
DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

 

3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o Contratante designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e 
fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para no ficar a Contratada sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências ins tucionais, acompanhar e verificar  
a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, compe ndo-lhe, primordialmente: 
 

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento e no contrato, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda 
suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
3.7.1.2.2 Transmi r à Contratada as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o 
caso; 
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3.7.1.2.3 Promover, com a presença da Contratada, a verificação dos serviços já efetuados, emi ndo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da Contratada, solicitando ao setor competente do Contratante, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.7.1.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
3.7.1.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

3.7.1.3 A fiscalização, pelo Contratante, não desobriga a Contratada de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual. 
 

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do Contratante, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a Contratada das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.7.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
Contratada, às suas expensas; 
 
3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do Contratante. 

 
3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o Contratante poderá solicitar à Contratada, a qualquer tempo, os documentos 
relacionados com a execução do presente contrato. 
 
3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 

3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) A) NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.7.1  

(  ) 
 
B) DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:  
 

3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra vas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e 
Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administra vo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.7.3.2 Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
 

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus ficado; 
 
3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo vo 
jus ficado; 
 
3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.3.2.8 Pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.3.2.10 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ; 
 

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra vas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.7.3.3.1 Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2, a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que jus fiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  

3.7.4 DAS MULTAS -  ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) 

A) APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 
3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  
 

3.7.4.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
3.7.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.7 Pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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3.7.4.2.9 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 
 

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jus ficado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo vo 
jus ficado; 

 

(   ) 

B) DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS - PREENCHER, CONFORME O CASO: 
 
3.7.4.1 Moratória de xxx% (xxxx por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  
 

3.7.4.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
3.7.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.7 Pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.4.2.9 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 
 

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jus ficado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo vo 
jus ficado; 
 

*Nota: As multas não podem ser inferiores a 0,5% e nem superiores a 30% do valor global da 
contratação, nos termos do ar go 162 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.8 
CONDIÇÕES 

DE 
RECEBIMENT

O DO OBJETO 
(PARA FINS 

DE 
FATURAMENT

O) 

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  
 

 PRAZO: _______ dias corridos, contados: ESCOLHER UMA OPÇÃO 
 
(  )  A) DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
(  ) B) DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA 
 
(  ) C) OUTRO: informar 

 
3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:   
 

 PRAZO: _______ dias corridos, contados do recebimento provisório 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(  )  A) NÃO SE APLICA 

 
(  ) B) PRAZO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 

(  )  1) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     (  ) Corridos 

(  )  2) 2 DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (   ) Úteis     (  ) Corridos 

(  )  3) OUTRO(S). Indicar:  informar 

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subs tuídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da no ficação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à Contratada a possibilidade de adoção de eventual solução alterna va, neste prazo, a fim de 
segurar a con nuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento defini vo do objeto deste contrato será concre zado depois de adotados, pelo 
Contratante, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da 
Lei Estadual de nº 14.634/23, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento; 
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3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade da Contratada por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garan ndo-se ao Contratante, inclusive, 
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.9 DOS 
PREÇOS 

 

3.9.1 ABRANGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) 

A) OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 Englobam, exemplifica vamente, todos os custos rela vos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos. 
 

 Demais regramentos (se houver): O valor mensal engloba o valor do aluguel mensal e o valor 
mensal do condomínio. O valor do IPTU será por conta do locatário com pagamento diretament e 
à SEFAZ-PMS. 

(X) 
B) ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  
 
IPTU 

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) A) VALOR MENSAL FIXO 

(  ) B) VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS  

(  ) C)  VALOR GLOBAL CONTRATADO, rela vo à completa execução dos serviços 

(  ) D) OUTRO: Inserir texto 
Exemplo: os preços foram definidos com base no m² 

 
3.10 REGRAS 

DE 
FATURAMENT

O 
 

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) A) MENSAL  

(  ) 
B) MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 
PEDIDO/EMPENHO EMITIDO  

(   ) 

C) EM PARCELA ÚNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) 1) AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral) 

(  ) 2) OUTRO: Inserir texto 

(  ) 

D) PARCELADO:  
 
 QUANTIDADE DE PARCELAS:  Inserir texto 

 
 DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar:  

(  ) E) OUTRO(A). Indicar:  Inserir texto 
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3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e cer dões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo). 

(  ) 
B) REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.   
Especificar: Inserir texto 
 

3.11 REGRAS 
PARA 

PAGAMENTO 
E 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal rela va à prestação dos serviços e 
cer dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA , 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação 
da documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 
3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respec va regularização; 
 
3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela va ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe vo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3. 
 

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de ro nas no sistema estadual 
obrigatoriamente u lizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

3.12 
REAJUSTAME

NTO 
(X) 

A) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO . REGRAS: 
 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO:  

   
 (   ) A) INPC/IBGE  

 
 (X) B) OUTRO. Indicar: IGPM-FGV 

 
 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento es mado pela Administração.  
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento es mado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 
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 Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento es mado pela 
administração. 

 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r 

dos efeitos financeiros do úl mo reajuste; 
 

(  ) 

B) NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. * 
 
Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de 
reajustamento, conforme as seguintes regras e condições: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO:  

 
(  ) A) INPC/IBGE  
 
(  ) B) OUTRO. Indicar: Inserir texto 
 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados. 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual. 
  

 Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos ao novo período de vigência contratual. 
 
* Aplicável especialmente para contratações de licenciamentos de uso e serviços de garan a que 

perduram por mais de 12 meses (24 ou 36 meses, usualmente), mas cujo pagamento ocorre no início 
da vigência contratual. 

 
3.13 

DEFINIÇÃO DE 
VIGÊNCIAS 

3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(X) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços) 

(  ) 

B) VIGÊNCIA DA ARP:         
 
 Prazo de vigência da ARP: ______ meses (Limitado a 1 ano) 

 
 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

 
(  ) NÃO      (  ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos) 

3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) 

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:     NÃO 
APLICÁVEL PARA INEXIGIBILIDADES 

 
(   ) 1)  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada 
 
(   ) 2)  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada 
 
(   ) 3) ____ meses, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)* 
 
(   ) 4)  ____ dias, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)* 
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* Observação: Nas opções 3 e 4, a data informada deverá ser posterior à previsão de realização do 

empenho. 

(X) 

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:      
 

(   ) Opção 1:  48 meses/ ______anos, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    
         

(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______      
 
(X)  B) Da data da (úl ma) assinatura 

 
     (   ) Opção 2: ______ dias, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______   
    
(   )  B) Da data da (úl ma) assinatura 

 
3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA  - ESCOLHER UMA OPÇÃO:           

(  ) A) NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA      

(X) 

B) SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM. 
    

 Jus fica va: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é con nua para a administração, 
admi r-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme previsto nos ar gos 106 e 
107 c/c ar go 6º, XV da Lei Federal 14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência, 
observar-se-á a disponibilidade orçamentária. 

3.14 DAS 
OBRIGAÇÕES 

DA 
CONTRATADA 

 
 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do Contratante, 
não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de 
pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de con nuidade durante todo o 
prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quan dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garan a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar ções competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo Contratante, 
de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação 
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante; 
 
3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela vos à 
execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do fiscal ou do gestor do contrato, 
nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei 14.133/2021); 
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3.14.1.21 Permi r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per nente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO:  

(  ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos em lei e no subitem anterior.       

(X) 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
Espelhar as obrigações relacionadas no Contrato 81/2017 - SGA, vigente, anexo, ressaltando que se 
tratar de contrato com mesmo objeto e mesmas partes pactuadas. 

 
3.15 DAS 

OBRIGAÇÕES 
DO 

CONTRATANT
E 

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a Contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nos itens 
3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.15.1.3 Permi r o acesso da Contratada às instalações sicas do Contratante, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, no ficando a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corre vas necessárias; 
 
3.15.1.5 Fornecer à Contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando a execução do 
objeto atender sa sfatoriamente os prazos de execução, entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
instrumento. 
 
3.15.1.6 Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admi da a prorrogação mo vada, por igual período; 
 
3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO: 

(  ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos 
no subitem anterior.       

(X) 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
Espelhar as obrigações relacionadas no Contrato 81/2017 - SGA, vigente, anexo, ressaltando que se 
tratar de contrato com mesmo objeto e mesmas partes pactuadas. 
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3.16 
INDICAÇÃO 

SOBRE A 
NECESSIDADE 
DE GARANTIA 
CONTRATUAL, 

COM 
PERCENTUAL 

 

(X) A) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 

(  ) 

B) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras: 
 

 Percentual exigido - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
      
(   ) A)  5% (cinco por cento)          (   ) B)  OUTRO*. Indicar:  ______ % (______ por cento) 
 

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.      
 

 Jus fica va para garan as com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor inicial do 
contrato: inserir texto 

 
3.17 

INFORMAÇÕE
S 

ORÇAMENTÁ
RIAS 

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:  

MATRÍCU
LA: 
352.649 

NOME DO SERVIDOR: 
Bruno Cézar de Jesus Sousa 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
Coordenação de Bens Permanentes 
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APENSO I 

 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

Código do item de 
serviço, com descrição* 

1 
Locação de Imóvel, Tipo Galpão, para fins não 

residenciais Unidade 3 4316 

 
 
 

APENSO II 
 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 
 
RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): 
EPJ REALIZAÇÕES LTDA 

NOME FANTASIA (PJ): 
 

CNPJ / CPF: 
03.683.193/0001-10 

ENDEREÇO: 
RODOVIA BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, 1.559, SÃO CRISTÓVÃO 

MUNICÍPIO: 
SALVADOR 

UF: 
BAHIA 

CEP: 
41.510-000 

REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO): 
CRISTIANO SANTIAGO DE CARVALHO 

CPF: 
 

 
 

APENSO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
 

 Galpão de nº 07, com 362,50 m2 de área, com Matrícula nº 179.930, registrada no 2º O cio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU), sob nº 663.678 -0. 

 Galpão de nº 08, com 362,50 m2 de área, com Matrícula nº 179.931, registrada no 2º O cio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU), sob nº 663.67 9-9. 

 Galpão de nº 10, com 350,00 m2 de área, com Matrícula nº 179.933, registrada no 2º O cio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU), sob nº 663.6 81-0. 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA
CNPJ: 03.683.193/0001-10
Endereço: RODOVIA BA 526 Nº 1559 - CASSANGE, SALVADOR/BA - CEP: 41505220 - KM

12 GALPAO 12

Número da Certidão: 1220635

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 17:45:18 horas do dia 08/07/2024.
Válida até dia 06/10/2024.

Código de controle da certidão: 8089.D785.8123.4EF9.F8E2.0F16.6A68.D4A3

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

08/07/2024, 17:45 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.683.193/0001-10
Razão

Social: EPJ REALIZACOES LTDA

Endereço: AL PADUA 28 CASA / PITUBA / SALVADOR / BA / 41830-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2024 a 30/07/2024

Certificação Número: 2024070105330942162744

Informação obtida em 08/07/2024 17:53:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/07/2024, 17:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Inscrição Imobiliária: 663678-0

Contribuinte: TELLUS PATRIMONIAL LTDA

CPF/CNPJ: 08.956.314/0001-74

Endereço: Rodovia BA-526, Nº1559, Nº Porta: 1559, , , , GL 0007, CASSANGE

Número da certidão: 1225963

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos Do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de
dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão judicial
que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos termos
do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador(CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(Is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas para este imóvel que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:43:12 horas do dia 10/07/2024

Valida até o dia 09/08/2024 14:43:12

Código de Controle da Certidão: 4B762497630B1955CF02987AA0C8E567

10/07/2024, 14:43 :: Secretaria Municipal da Fazenda ::

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/websitev2/Sistemas/CertidaoDebito/Modulos/Principal/certidaodebitoemissaodtl.aspx?cdinscricao=6… 1/1
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Inscrição Imobiliária: 663679-9

Contribuinte: TELLUS PATRIMONIAL LTDA

CPF/CNPJ: 08.956.314/0001-74

Endereço: Rodovia BA-526, Nº1559, Nº Porta: 1559, , , , GL 0008, CASSANGE

Número da certidão: 1225944

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos Do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de
dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão judicial
que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos termos
do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador(CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(Is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas para este imóvel que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:38:45 horas do dia 10/07/2024

Valida até o dia 09/08/2024 14:38:45

Código de Controle da Certidão: CF744881CF246BD66DCD6F5B3CBCBBFC

10/07/2024, 14:41 :: Secretaria Municipal da Fazenda ::

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/websitev2/Sistemas/CertidaoDebito/Modulos/Principal/certidaodebitoemissaodtl.aspx?cdinscricao=6… 1/1
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Inscrição Imobiliária: 663681-0

Contribuinte: TELLUS PATRIMONIAL LTDA

CPF/CNPJ: 08.956.314/0001-74

Endereço: Rodovia BA-526, Nº1559, Nº Porta: 1559, , , , GL 0010, CASSANGE

Número da certidão: 1225966

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos Do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de
dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão judicial
que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos termos
do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador(CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(Is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas para este imóvel que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:43:48 horas do dia 10/07/2024

Valida até o dia 09/08/2024 14:43:48

Código de Controle da Certidão: 4ADB6096302EAF941ABD0A0DF0F9C500

10/07/2024, 14:43 :: Secretaria Municipal da Fazenda ::

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/websitev2/Sistemas/CertidaoDebito/Modulos/Principal/certidaodebitoemissaodtl.aspx?cdinscricao=6… 1/1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7Yx3ZZj9chyg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90345037553-RONALDO ANTONIO DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7Yx3ZZj9chyg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90345037553-RONALDO ANTONIO DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7Yx3ZZj9chyg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90345037553-RONALDO ANTONIO DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

231667299

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA

PROTOCOLO 231667299 - 18/10/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202190824
CNPJ 03.683.193/0001-10
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98431558 DE 27/10/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 27/10/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 90345037553 - RONALDO ANTONIO DOS SANTOS - Assinado em 26/10/2023 às 10:13:21
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA 
CNPJ. 03.683.193/0001-10 

 
 
 

DADOS BANCÁRIOS - LOCADORA 
 
 
 
1 – DADOS DA LOCADORA 
 
EPJ Realizações Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.683.193/0001-10, portadora de Inscrição Estadual nº 76.944.490 EP, portadora de 

Inscrição Municipal nº 166.123-001/90, com sede na Rua Francisco Blanco, 10, 

Lapinha, Salvador-Ba, CEP: 40.325-200. 

 
 
 
2 – DADOS BANCÁRIOS 
 

 -   
---------------------------------------- 
Agência -  -     
Conta Corrente - -  
Favorecida: EPJ Realizações LTDA 
CNPJ.: 03.683.193/0001-10 
---------------------------------------- 
PIX: CNPJ 
---------------------------------------- 
 
 
 
 

Salvador, 11 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Cristiano Santiago de Carvalho - Sócio-Gerente 
EPJ Realizações Ltda - Locadora 
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA

1 – DADOS DOS IMÓVEIS

Galpão de nº 07, com 362,50 m2 de área, com Matrícula Nº. 179.930, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.678-0.

Galpão de nº 08, com 362,50 m2 de área, com Matrícula Nº.179.931, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.679-9.

Galpão de nº 10, com 350,00 m2 de área, com Matrícula Nº.179.933, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.681-0.

Ambos situados no CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA, com endereço na 
Rodovia Ba 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, CEP.41.505-220, São Cristóvão, 
Salvador – Ba.

2 – DADOS DO PROPONENTE

EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.683.193/0001-10, portadora de Inscrição Estadual nº 76.944.490 EP, 
portadora de Inscrição Municipal nº 166.123-001/90, com sede na Rodovia BA 526, Km 
12, Nº.1559, Condomínio Empresarial Villa Amarilla, Bairro Cassange, Salvador-BA.

3 – BENFEITORIAS OFERECIDAS

Considerando que o MPBA já ocupa o G9, oferecemos, SEM CUSTO, a instalação de um 
portão interno de acesso entre os galpões G9 e G10, além de 2 portões externos de 
acesso lateral, um para o G9 e o outro para o G8. Seriam 3 novos portões metálicos, 
além de uma passarela em concreto entre os galpões G8 e G9. Com isso teria 
comunicação entre os 4 galpões (G10-G9-G8-G7), conforme ilustrado na figura abaixo.

G10 G9 Passarela G8 G7
(Nova locação) (MPBA) (Nova locação) (Nova locação)
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

4 – FOTOS DOS GALPÕES

FOTO G10 e G9

FOTO ESTACIONAMENTO ENTRE G9 E G8

FOTO G8
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

5 – CONDIÇÕES

Finalidade: Locação não residencial

O prazo de locação: 48 (quarenta e oito) meses

Valor do aluguel mensal: 

VALORES DE ALUGUEL

IMÓVEL LOCATÁRIO VALOR ATUAL (S/ BÔNUS) 

GALPÃO 07 MP R$                  6.887,50 

GALPÃO 08 MP R$                  6.887,50 

GALPÃO 10 MP R$                  6.650,00 

T O T A L  R$                20.425,00

Valor do condomínio: 

VALORES DE CONDOMÍNIO

IMÓVEL LOCATÁRIO VALOR ATUAL (S/ BÔNUS) 

GALPÃO 07 MP R$                  1.812,50 

GALPÃO 08 MP R$                  1.812,50 

GALPÃO 10 MP R$                  1.750,00 

T O T A L  R$              5.375,00 

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 28.955,84

VALOR TOTAL GLOBAL (48 meses): R$ 1.389.880,32

IPTU: por conta do locatário com pagamento diretamente à SEFAZ-PMS:

VALORES DE IPTU (11 cotas mensais)

IMÓVEL LOCATÁRIO VALOR ATUAL (S/ BÔNUS) 

GALPÃO 07 MP R$                  1.054,78 

GALPÃO 08 MP R$                  1.084,22 

GALPÃO 10 MP R$                  1.016,84 

T O T A L  R$               3.155,84

Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
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EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

Salvador, 11 de julho de 2024.

Cristiano Santiago de Carvalho - Sócio-Gerente
EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA – Locadora

De acordo:

Data: _________/_____________/___________

Ass.:   ____________________________________

Nome: 

CPF (MF) Nº 

Cargo: 

Fone Com.: 

Celular:

e-mail: 
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2024.7.19_MPBA_Proposta Loc G7-G8-G10.doc EPJ REALIZAÇÕES LTDA
CNPJ. 03.683.193/0001-10

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA

1 – DADOS DOS IMÓVEIS

Galpão de nº 07, com 362,50 m2 de área, com Matrícula Nº. 179.930, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.678-0.

Galpão de nº 08, com 362,50 m2 de área, com Matrícula Nº.179.931, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.679-9.

Galpão de nº 10, com 350,00 m2 de área, com Matrícula Nº.179.933, registrada no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; e inscrito no cadastro imobiliário 
da Prefeitura Municipal de Salvador (IPTU) sob nº 663.681-0.

Ambos situados no CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA, com endereço na 
Rodovia Ba 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, CEP.41.505-220, São Cristóvão, 
Salvador – Ba.

2 – DADOS DO PROPONENTE

EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.683.193/0001-10, portadora de Inscrição Estadual nº 76.944.490 EP, 
portadora de Inscrição Municipal nº 166.123-001/90, com sede na Rodovia BA 526, Km 
12, Nº.1559, Condomínio Empresarial Villa Amarilla, Bairro Cassange, Salvador-BA.

3 – BENFEITORIAS OFERECIDAS

Considerando que o MPBA já ocupa o G9, oferecemos, SEM CUSTO, a instalação de um 
portão interno de acesso entre os galpões G9 e G10, além de 2 portões externos de 
acesso lateral, um para o G9 e o outro para o G8. Seriam 3 novos portões metálicos, 
além de uma passarela em concreto entre os galpões G8 e G9. Com isso teria 
comunicação entre os 4 galpões (G10-G9-G8-G7), conforme ilustrado na figura abaixo.

G10 G9 Passarela G8 G7
(Nova locação) (MPBA) (Nova locação) (Nova locação)
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4 – FOTOS DOS GALPÕES

FOTO G10 e G9

FOTO ESTACIONAMENTO ENTRE G9 E G8

FOTO G8
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5 – CONDIÇÕES

Finalidade: Locação não residencial

O prazo de locação: 48 (quarenta e oito) meses

Valor do aluguel mensal: 

VALORES DE ALUGUEL

IMÓVEL LOCATÁRIO VALOR ATUAL (S/ BÔNUS) 

GALPÃO 07 MP R$                  6.887,50 

GALPÃO 08 MP R$                  6.887,50 

GALPÃO 10 MP R$                  6.650,00 

T O T A L  R$                20.425,00

Valor do condomínio: 

VALORES DE CONDOMÍNIO

IMÓVEL LOCATÁRIO VALOR ATUAL (S/ BÔNUS) 

GALPÃO 07 MP R$                  1.812,50 

GALPÃO 08 MP R$                  1.812,50 

GALPÃO 10 MP R$                  1.750,00 

T O T A L  R$              5.375,00 

VALOR TOTAL MENSAL ALUGUEL E CONDOMÍNIO SEM IPTU: R$ 25.800,00

VALOR TOTAL GLOBAL 48 MESES SEM IPTU (48 meses): R$ 1.238.400,00

IPTU: por conta do locatário com pagamento diretamente à SEFAZ-PMS:

VALORES DE IPTU (11 cotas mensais)

IMÓVEL LOCATÁRIO VALOR ATUAL (S/ BÔNUS) 

GALPÃO 07 MP R$                  1.054,78 

GALPÃO 08 MP R$                  1.084,22 

GALPÃO 10 MP R$                  1.016,84 

T O T A L  R$               3.155,84

VALOR TOTAL GLOBAL 48 MESES COM IPTU (11 cotas por ano): 

R$ 1.238.400,00 + R$ 138.856,96 = R$ 1.377.256,96
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Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

Salvador, 19 de julho de 2024.

Cristiano Santiago de Carvalho - Sócio-Gerente
EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA – Locadora

De acordo:

Data: _________/_____________/___________

Ass.:   ____________________________________

Nome: 

CPF (MF) Nº 

Cargo: 

Fone Com.: 

Celular:

e-mail: 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.683.193/0001-10
Razão

Social: EPJ REALIZACOES LTDA

Endereço: AL PADUA 28 CASA / PITUBA / SALVADOR / BA / 41830-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2024 a 30/07/2024

Certificação Número: 2024070105330942162744

Informação obtida em 08/07/2024 17:53:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/07/2024, 17:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 

 
A Empresa EPJ Imóveis Próprios Ltda, inscrita no CNPJ 03.683.193/0001-10, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Cris ano San ago de Carvalho, CPF 

-  DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 
7º da Cons tuição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o 
maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 
 
 
 
Salvador, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
__________________________________________________  
NOME: Cris ano San ago de Carvalho. 
Sócio administrador. 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 

 

A Empresa EPJ Imóveis Próprios Ltda, inscrita no CNPJ 03.683.193/0001-10, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Cris ano San ago de Carvalho, CPF 

-  DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administra vas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
contratação. 

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre 
a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompa bilização do exercício dos respec vos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 
Salvador, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
__________________________________________________  
NOME: Cris ano San ago de Carvalho. 
Sócio Administrador 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD) 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).   
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1. Identificação da Necessidade: 
A presente contratação é fundamental à melhoria das atividades de logística, relacionadas à guarda e distribuição de 
bens patrimoniais, com vistas à ampliação e adequação dos espaços de armazenamento de materiais. 
 
2. Objeto da Contratação: 
Locação de 3 (três) Galpões com metragem total de 1.425m2 para armazenamento de bens patrimoniais.  
 
3. Tipo de Objeto: 

(   ) Fornecimento imediato. 
(   ) Fornecimento parcelado. 
(   ) Fornecimento continuado. 
(   ) Serviço não continuado. 
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA): 
 

(X) Sim                   (   ) Não* 
 

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$ 150.000,00 
 
5. Origem do Recurso: 

(X) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal. 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: 
(Se aplicável): 
 
 

6. Formalização da Contratação: 

(   ) Por empenho e AFM. 

(X) Por instrumento formal de contrato. 

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 
8. Unidade Demandante: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código): 
Diretoria Administrativa – 40101.0003 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  

Matrícula: 
352.649 

Nome Completo: 
Bruno Cézar de Jesus Sousa 
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Unidade Administrativa: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
351.470 

Nome Completo: 
Maria Amalia Borges Franco 

Órgão/ Unidade: 
Diretoria Administrativa 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.683.193/0001-10
Razão

Social: EPJ REALIZACOES LTDA

Endereço: AL PADUA 28 CASA / PITUBA / SALVADOR / BA / 41830-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2024 a 18/08/2024

Certificação Número: 2024072001100942162723

Informação obtida em 02/08/2024 09:52:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/08/2024, 09:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Anexo Certidão FGTS (1168947)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 163



  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
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2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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 PRAZO: _______ dias corridos, contados: ESCOLHER UMA OPÇÃO 
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:  
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APENSO I 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 

 

APENSO II 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): 
EPJ REALIZAÇÕES LTDA 

NOME FANTASIA (PJ): 
 

CNPJ / CPF: 
03.683.193/0001-10 

ENDEREÇO: 
RODOVIA BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, 1.559, SÃO CRISTÓVÃO 

MUNICÍPIO: 
SALVADOR 

UF: 
BAHIA 

CEP: 
41.510-000 

REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO): 
CRISTIANO SANTIAGO DE CARVALHO 

CPF: 
 

APENSO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD) 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).   
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1. Identificação da Necessidade: 
A presente contratação é fundamental à melhoria das atividades de logística, relacionadas à guarda e distribuição de 
bens patrimoniais, com vistas à ampliação e adequação dos espaços de armazenamento de materiais. 
 
2. Objeto da Contratação: 
Locação de 3 (três) Galpões com metragem total de 1.425m2 para armazenamento de bens patrimoniais.  
 
3. Tipo de Objeto: 

(   ) Fornecimento imediato. 
(   ) Fornecimento parcelado. 
(   ) Fornecimento continuado. 
(   ) Serviço não continuado. 
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA): 
 

(X) Sim                   (   ) Não* 
 

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$ 150.000,00 
 
5. Origem do Recurso: 

(X) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal. 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: 
(Se aplicável): 
 
 

6. Formalização da Contratação: 

(   ) Por empenho e AFM. 

(X) Por instrumento formal de contrato. 

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 
8. Unidade Demandante: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código): 
Diretoria Administrativa – 40101.0003 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  

Matrícula: 
352.649 

Nome Completo: 
Bruno Cézar de Jesus Sousa 
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Unidade Administrativa: 
Coordenação de Bens Permanentes 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
351.470 

Nome Completo: 
Maria Amalia Borges Franco 

Órgão/ Unidade: 
Diretoria Administrativa 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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MARIA AMALIA 
BORGES FRANCO

Assinado de forma 
digital por MARIA 
AMALIA BORGES 
FRANCO
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1/10 

CONTRATO DE LOCAÇÃO PREDIAL URBANA, PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, COMO LOCATÁRIO, E EPJ REALIZAÇÕES LTDA, COMO 
LOCADOR, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA  

 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 
nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente de 
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado LOCATÁRIO, e EPJ REALIZAÇÕES 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o número 03.683.193/0001-10, com sede à Rua Francisco Blanco, 10, Lapinha, 
Salvador/BA, doravante denominada LOCADORA, neste ato representada por seu(ua) sócio, Sr.(a) Cristiano 
Santiago de Carvalho, inscrito no CPF/MF sob o número  com base no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 043/2024, protocolado sob nº. 19.09.02346.0013278/2024-81, que, 
independentemente de transcrição, integra este instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA 
nº 14.634/2023, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda, da Lei Federal nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
e suas alterações posteriores, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel urbano, para fins não residenciais, destinado 
ao armazenamento de bens patrimoniais pertencentes ao Locatário, situado na Rodovia BA 526, CIA-
Aeroporto, Km 12, nº 1.559, São Cristóvão, Salvador-BA. 
 

1.1.1 A locação objeto da contratação abrange os seguintes imóveis: 
 
a) Galpão de nº 07, com 362,50 m2 de área, com Matrícula nº 179.930, registrada no 2º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Salvador (IPTU), sob nº 663.678 -0.  

b) Galpão de nº 08, com 362,50 m2 de área, com Matrícula nº 179.931, registrada no 2º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Salvador (IPTU), sob nº 663.67 9-9.  

c) Galpão de nº 10, com 350,00 m2 de área, com Matrícula nº 179.933, registrada no 2º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Salvador (IPTU), sob nº 663.681-0. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
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Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
3.1 Estabelece-se o montante de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) como preço mensal do 
aluguel do imóvel consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA, conforme abaixo especificado: 
 

3.1.1 Galpão 07, no montante mensal de R$ 6.887,50 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), relativo ao aluguel mensal, somado ao montante de R$ 1.812,50 (mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), relativo às despesas condominiais; 
 
3.1.2 Galpão 08, no montante mensal de R$ 6.887,50 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), relativo ao aluguel mensal, somado ao montante de R$ 1.812,50 (mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), relativo às despesas condominiais; 
 
3.1.3 Galpão 10, no montante mensal de R$ 6.650,00 seis mil, seiscentos e cinquenta reais), relativo ao 
aluguel mensal, somado ao montante de R$ 1750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), relativo às despesas 
condominiais; 

 
3.2 Os valores relativos ao IPTU, serão pagos diretamente pelo LOCATÁRIO à prefeitura de Salvador, no 
montante mensal a seguir especificado: 
 

3.2.1 Galpão 07: valor mensal de R$ 1.054,78 (mil e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos); 
 
3.2.2 Galpão 08: valor mensal de R$ 1.084,22 (mil e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos); 
 
3.2.3 Galpão 10: valor mensal de R$ 1.016,84 (mil e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos); 

 
3.3 O valor anual da contratação é de R$ 344.314,24 (trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e quatorze 
reais e vinte e quatro centavos) equivalente à soma do montante de R$309.600,00 (trezentos e nove mil e 
seiscentos reais) relativo aos custos com aluguel mensal e taxas condominiais, com o montante de 
R$ 34.714,24 (trinta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos) relativos ao valor 
anual com pagamento do Imposto Territorial Urbano; 
 
 3.4 O valor global estimado para o período de 48 (quarenta e oito) meses de vigência da contratação, é de 
R$  1.377.256,96 (um milhão, trezentos e setenta e sete, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
4.1 Os faturamentos mensais relativos ao objeto deste Contrato serão efetuados mediante apresentação de 
fatura ou nota de aluguel pelo LOCADOR, com indicação do mês sob referência, acompanhada das certidões 
relacionadas no item 4.1.2 e demais documentações eventualmente cabíveis, e o respectivo pagamento se 
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concluirá no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de apresentação da referida documentação, desde 
que não haja pendência a ser regularizada; 
 

4.1.1 Para fins de pagamento do primeiro mês de locação, o cômputo dos dias devidos pelo LOCATÁRIO 
será iniciado somente a partir da data da entrega do imóvel pelo LOCADOR, com todas as adaptações 
ajustadas entre as partes; 

 
4.1.2 O LOCADOR deverá apresentar, para fins de faturamento mensal, as seguintes certidões de 
regularidade: 
 

4.1.2.1 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF, válido; 
 
4.1.2.2 Fazenda Nacional e INSS, mediante apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGNF), válida; 
 
4.1.2.3 Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante apresentação de certidão negativa de débitos 
tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, válida; 
 
4.1.2.4 Fazenda Pública do Município de Salvador, mediante apresentação de certidão negativa de 
débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
municipal respectiva, válida; 
 
4.1.2.5 Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, de modo a comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, válida; 
 
4.1.2.6 Consulta à situação de idoneidade do LOCADOR; 

 
4.1.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento mensal, nos termos desta CLÁUSULA, 
será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização; 
 

4.2 O LOCATÁRIO realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com 
a legislação vigente; 
 
4.3 Os pagamentos serão efetuados mensalmente através de ordem bancária para crédito na conta bancária 
indicada pelo LOCADOR, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia, e se concluirá no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados do último dia útil do mês anterior ao faturado; 
 
4.4 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo LOCATÁRIO, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
IGPM/FGV pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 4.1.3; 
 

4.4.1 Não serão considerados, para efeito de caracterização de mora imputável ao LOCATÁRIO, eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
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entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, uma vez decorrentes de 
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força do bloqueio de rotinas no Sistema Integrado de 
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN, de utilização obrigatória pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia para realização de pagamentos;      
  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
5.1 A concessão de reajustamento, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses a contar da 
da assinatura do contrato, mediante aplicação do IGPM/FGV, observadas as disposições legais, e ainda: 
 

5.1.1 Utilizar-se-á, como referência para o cálculo da variação do índice IGPM-FGV, 12 (doze) meses de 
transcurso da vigência contratual, com termo inicial e final conforme abaixo consignado: 
 

5.1.1.1 Mês de início: dezembro; 
 
5.1.1.2 Mês de término: novembro; 

 
5.1.2 Por ocasião das tratativas acerca da concessão de reajustamento, as partes poderão acordar a 
aplicação de percentual menor que o IGPM/FGV, ou, ainda, decidir pela manutenção do preço 
originalmente pactuado;  
 
5.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 
 
5.1.4 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, 
fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada; 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da última 
assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante Aditivo Contratual. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
 
7. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
 
7.1 Manter o imóvel em boas condições de limpeza e conservação, para restituí-lo quando findo ou rescindido 
este contrato no estado que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 
 
7.2 Não realizar qualquer obra que modifique a divisão do imóvel hoje existente ou sua estrutura, sem 
autorização prévia e por escrito do LOCADOR; 
 
7.3 Pagar as despesas de consumo de água, esgoto, telefonia fixa, energia elétrica, taxa condominial, parcelas 
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proporcionais do IPTU, e gás, quando for o caso, relativas ao imóvel locado; 
7.3.1 O LOCATÁRIO fica ciente de que está inclusa na cobrança da taxa condominial o valor referente ao 
seguro patrimonial do imóvel, tendo como beneficiário o proprietário; 
 

7.4 Levar ao conhecimento do LOCADOR, imediatamente, o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a este incumba, bem como, as eventuais turbações de terceiros; 
 
7.5 Pagar o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, pontualmente, conforme 
prazos estipulados;  
 
7.6 Responsabilizar-se por manter os bens próprios segurados, arcando com os custos da apólice; 
 
7.7 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se 
destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;  
 
7.8 Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas por 
seus membros, servidores, visitantes ou prepostos, mediante prévia comunicação ao(s) LOCADOR (ES) e sem 
ônus ao mesmo; 
 
7.9 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, 
se for o caso, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a 
ele, LOCATÁRIO; 
 
7.10 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia 
e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, nas hipóteses legais de venda, 
promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento; 
 
7.11 Celebrar contrato com as concessionárias de energia elétrica e água em nome próprio; 
 
7.12 Apresentar ao LOCADOR a quitação e as solicitações de desligamento de energia elétrica e água, ao fim 
da relação locatícia; 
 
7.13 Respeitar as normas do regulamento interno e convenção do condomínio. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
8. O LOCADOR obriga-se a: 
 
8.1 Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em perfeito estado de conservação e plenamente apto ao uso a 
que se destina; 

 
8.2 Arcar com todas as despesas decorrentes de qualquer transação com o imóvel, ficando sob sua inteira 
responsabilidade o pagamento de quaisquer tributos relativos ao mesmo, que venham a ser instituídos após 
a celebração deste Contrato; 
 
8.3 Ressarcir ao LOCATÁRIO todas as despesas relativas a benfeitorias necessárias por este realizadas no 
imóvel, bem como as despesas referentes às benfeitorias úteis, estas somente quando autorizadas; 
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8.4 Responder pelos vícios ou defeitos estruturais identificados no imóvel, devendo ressarcir ao LOCATÁRIO 
todas as despesas ou prejuízos por este suportados; 
 
8.5 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;  
 
8.6 Fornecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
 
8.7 Fornecer, ao LOCATÁRIO, recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação 
genérica; 
 
 
CLÁUSULA NONA - TRIBUTOS E OUTRAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
9.1 Os tributos de qualquer natureza, inclusive Taxas e Contribuições de Melhorias, ainda que resultantes de 
lei nova promulgada na vigência do Contrato ou de suas prorrogações, correrão por conta exclusiva do 
LOCADOR, com exceção da Taxa condominial e das parcelas relativas ao IPTU de obrigação do LOCATÁRIO; 
 
9.2 Na hipótese de alienação do imóvel, permanecerão em vigor todos os termos e efeitos do presente 
contrato, devendo o LOCADOR fazer constar, em eventual contrato de promessa de compra e venda e na 
escritura de compra e venda, cláusula vinculando o adquirente ao presente Contrato, com a finalidade de 
observância de todos os termos pactuados neste instrumento; 
 
9.3 Os herdeiros ou sucessores do LOCADOR também se obrigam a respeitar o presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
10.1 Nas hipóteses de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com 
terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial 
ou outro meio de ciência inequívoca; 
 

10.1.1 A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em especial, o preço, a forma de 
pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e horário em que pode ser examinada a 
documentação pertinente; 
 

10.2 O direito de preferência do LOCATÁRIO caducará se não manifestada, de maneira inequívoca, sua 
aceitação integral à proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias; 
 

10.2.1 Ocorrendo aceitação da proposta, pelo LOCATÁRIO, a posterior desistência do negócio pelo 
LOCADOR acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos ocasionados, inclusive lucros cessantes; 
 

10.3 O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou venda por decisão judicial, 
permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e incorporação; 
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10.4 O LOCATÁRIO preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante as perdas e danos 
ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado, se o 
requerer no prazo de 06 (seis) meses, a contar do registro do ato no cartório de imóveis, desde que o contrato 
de locação esteja averbado pelo menos 30 (trinta) dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel; 
 

10.4.1 A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que subscrito também 
por 02 (duas) testemunhas.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.  
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
competindo-lhe, primordialmente:  
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;  
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso;  
 
11.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;  
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas;  
 
11.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;   
 
11.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; 
art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual;  
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  
 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;  
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11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

  
11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato;  
 
11.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO IMPEDIMENTO À UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL  
 
12.1 No caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização 
parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do LOCATÁRIO, se considerará: 
 

12.1.1 Suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste Contrato, obrigando-se o LOCADOR a prorrogar 
o prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restauração ou pelo tempo 
correspondente ao impedimento de uso, caso seja de interesse do LOCATÁRIO; 
 
12.1.2 Extinto o presente Contrato, sem que ao LOCADOR assista o direito a qualquer indenização, salvo se 
comprovada a culpa do LOCATÁRIO. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DA LOCAÇÃO 
 
13.1 O presente contrato poderá ser extinto, independentemente de qualquer providência judicial ou 
extrajudicial, nos casos de incêndio, desmoronamento, desapropriação, subsequente inexistência de dotação 
orçamentária, ou outro motivo de força maior. Em qualquer das hipóteses enunciadas, a extinção não 
importará em indenização, multa ou qualquer outro ônus para o LOCATÁRIO; 
 
13.2 Rescindir-se-á, também, o contrato na hipótese de infração de qualquer de suas cláusulas, respondendo 
a parte infratora pelas perdas e danos porventura daí decorrentes;  
 
13.3 Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel alugado. 
O LOCATÁRIO, todavia, poderá devolvê-lo, sob as seguintes condições: 
 

13.3.1 Caso a devolução seja informada antes de completados 12 (doze) meses de locação, deverá o 
LOCATÁRIO pagar multa correspondente a 02 (dois) meses de aluguel; 
 
13.3.2 Caso a devolução se processe após o transcurso de 12 (doze) meses de locação, não haverá o 
pagamento de multa pelo LOCATÁRIO, desde que estre faça a respectiva comunicação ao LOCADOR, como 
o mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência; 

 
13.4 A locação também poderá ser desfeita:  
 

13.4.1 Por mútuo acordo, o qual não importará em indenização para quaisquer das partes;  
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13.4.2 Em decorrência da prática de infração legal, respondendo aquele que a praticou por eventuais 
prejuízos ou danos causados à outra parte;  

 
13.4.3 Em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos por culpa do LOCATÁRIO, o 
qual deverá responder pela mora e/ou prejuízos decorrentes, ressalvado o quanto disposto no item 4.4.1; 
 

13.4.3.1 Esta disposição não se aplica à hipótese de ausência de pagamento por culpa do LOCADOR, 
observado o quanto disposto no item 4.1 e seus subitens; 

 
13.3.4 Para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que não possam ser 
normalmente executadas com a permanência do LOCATÁRIO no imóvel ou, podendo, ele se recuse a 
consenti-las. Em tais hipóteses, não haverá a imposição de indenização para quaisquer das partes. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 
14. O LOCATÁRIO será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no veículo oficial de 
publicações, nos termos da legislação federal nº 14.133/2021.                                
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15. Fica eleito o Foro da Cidade de Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 O LOCATÁRIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pelo LOCADOR, 
ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
16.2 A inadimplência do LOCADOR, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao LOCATÁRIO a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato.  
 
16.3 Aplicar-se-ão o Código Civil Brasileiro, a Lei Federal nº. 8.245/1991, a Lei Estadual-BA nº 14.634/2023 e a 
Lei Federal nº 14.133/2021 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em 
especial os casos omissos. 
 
16.4 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento ou 
revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, 
ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Salvador, datado e assinado digitalmente/eletronicamente. 
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LOCADOR 
EPJ REALIZAÇÕES LTDA 
Cristiano Santiago de Carvalho 
Sócio  
 
 

André Luis Sant´Ana Ribeiro Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
 
 

LOCATÁRIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7Yx3ZZj9chyg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90345037553-RONALDO ANTONIO DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7Yx3ZZj9chyg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90345037553-RONALDO ANTONIO DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7Yx3ZZj9chyg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90345037553-RONALDO ANTONIO DOS SANTOS

Anexo EPJ - contrato social atual 2023 (1174206)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 210



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98431558 em 27/10/2023
Protocolo 231667299 de 18/10/2023
Nome da empresa EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA NIRE 29202190824
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84098676841072 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/10/2023

231667299

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA

PROTOCOLO 231667299 - 18/10/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202190824
CNPJ 03.683.193/0001-10
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98431558 DE 27/10/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 27/10/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 90345037553 - RONALDO ANTONIO DOS SANTOS - Assinado em 26/10/2023 às 10:13:21
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25/12/2022 11:38 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.683.193/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/03/2000

NOME EMPRESARIAL
EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EPJ REALIZACOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ROD BA 526

NÚMERO
1559

COMPLEMENTO
KM 12 GALPAO 12

CEP
41.505-220

BAIRRO/DISTRITO
CASSANGE

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISTIANO@EPJEVENTOS.COM.BR

TELEFONE
(71) 9983-7392

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/12/2022 às 11:37:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO DE LOCAÇÃO PREDIAL URBANA, PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, COMO LOCATÁRIO, E EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, COMO 
LOCADOR, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA  

 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 
nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente de 
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado LOCATÁRIO, e EPJ IMÓVEIS 
PRÓPRIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o número 03.683.193/0001-10, com sede à Rodovia BA 526, km 12, 
nº 1559, Condomínio Empresarial Villa Amarilla, Bairro Cassange, Salvador/BA, doravante denominada 
LOCADORA, neste ato representada por seu(ua) sócio, Sr.(a) Cristiano Santiago de Carvalho, inscrito no 
CPF/MF sob o número  com base no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 043/2024, 
protocolado sob nº. 19.09.02346.0013278/2024-81, que, independentemente de transcrição, integra este 
instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº 14.634/2023, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e, ainda, da Lei Federal nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, celebram o presente 
Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel urbano, para fins não residenciais, destinado 
ao armazenamento de bens patrimoniais pertencentes ao Locatário, situado na Rodovia BA 526, CIA-
Aeroporto, Km 12, nº 1.559, São Cristóvão, Salvador-BA. 
 

1.1.1 A locação objeto da contratação abrange os seguintes imóveis: 
 
a) Galpão de nº 07, com 362,50 m2 de área, com Matrícula nº 179.930, registrada no 2º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Salvador (IPTU), sob nº 663.678 -0.  

b) Galpão de nº 08, com 362,50 m2 de área, com Matrícula nº 179.931, registrada no 2º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Salvador (IPTU), sob nº 663.67 9-9.  

c) Galpão de nº 10, com 350,00 m2 de área, com Matrícula nº 179.933, registrada no 2º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Salvador; e, inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Salvador (IPTU), sob nº 663.681-0. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
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Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
3.1 Estabelece-se o montante de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) como preço mensal do 
aluguel do imóvel consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA, conforme abaixo especificado: 
 

3.1.1 Galpão 07, no montante mensal de R$ 6.887,50 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), relativo ao aluguel mensal, somado ao montante de R$ 1.812,50 (mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), relativo às despesas condominiais; 
 
3.1.2 Galpão 08, no montante mensal de R$ 6.887,50 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), relativo ao aluguel mensal, somado ao montante de R$ 1.812,50 (mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), relativo às despesas condominiais; 
 
3.1.3 Galpão 10, no montante mensal de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais), relativo ao 
aluguel mensal, somado ao montante de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), relativo às 
despesas condominiais; 

 
3.2 Os valores relativos ao IPTU, serão pagos diretamente pelo LOCATÁRIO à prefeitura de Salvador, no 
montante mensal a seguir especificado: 
 

3.2.1 Galpão 07: valor mensal de R$ 1.054,78 (mil e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos); 
 
3.2.2 Galpão 08: valor mensal de R$ 1.084,22 (mil e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos); 
 
3.2.3 Galpão 10: valor mensal de R$ 1.016,84 (mil e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos); 

 
3.3 O valor anual da contratação é de R$ 344.314,24 (trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e quatorze 
reais e vinte e quatro centavos) equivalente à soma do montante de R$309.600,00 (trezentos e nove mil e 
seiscentos reais) relativo aos custos com aluguel mensal e taxas condominiais, com o montante de 
R$ 34.714,24 (trinta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos) relativos ao valor 
anual com pagamento do Imposto Territorial Urbano; 
 
 3.4 O valor global estimado para o período de 48 (quarenta e oito) meses de vigência da contratação, é de 
R$  1.377.256,96 (um milhão, trezentos e setenta e sete, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
4.1 Os faturamentos mensais relativos ao objeto deste Contrato serão efetuados mediante apresentação de 
fatura ou nota de aluguel pelo LOCADOR, com indicação do mês sob referência, acompanhada das certidões 
relacionadas no item 4.1.2 e demais documentações eventualmente cabíveis, e o respectivo pagamento se 
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concluirá no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de apresentação da referida documentação, desde 
que não haja pendência a ser regularizada; 
 

4.1.1 Para fins de pagamento do primeiro mês de locação, o cômputo dos dias devidos pelo LOCATÁRIO 
será iniciado somente a partir da data da entrega do imóvel pelo LOCADOR, com todas as adaptações 
ajustadas entre as partes; 

 
4.1.2 O LOCADOR deverá apresentar, para fins de faturamento mensal, as seguintes certidões de 
regularidade: 
 

4.1.2.1 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF, válido; 
 
4.1.2.2 Fazenda Nacional e INSS, mediante apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGNF), válida; 
 
4.1.2.3 Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante apresentação de certidão negativa de débitos 
tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, válida; 
 
4.1.2.4 Fazenda Pública do Município de Salvador, mediante apresentação de certidão negativa de 
débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
municipal respectiva, válida; 
 
4.1.2.5 Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, de modo a comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, válida; 
 
4.1.2.6 Consulta à situação de idoneidade do LOCADOR; 

 
4.1.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento mensal, nos termos desta CLÁUSULA, 
será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização; 
 

4.2 O LOCATÁRIO realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com 
a legislação vigente; 
 
4.3 Os pagamentos serão efetuados mensalmente através de ordem bancária para crédito na conta bancária 
indicada pelo LOCADOR, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia, e se concluirá no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados do último dia útil do mês anterior ao faturado; 
 
4.4 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo LOCATÁRIO, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
IGPM/FGV pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 4.1.3; 
 

4.4.1 Não serão considerados, para efeito de caracterização de mora imputável ao LOCATÁRIO, eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
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entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, uma vez decorrentes de 
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força do bloqueio de rotinas no Sistema Integrado de 
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN, de utilização obrigatória pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia para realização de pagamentos;      
  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
5.1 A concessão de reajustamento, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses a contar da 
da assinatura do contrato, mediante aplicação do IGPM/FGV, observadas as disposições legais, e ainda: 
 

5.1.1 Utilizar-se-á, como referência para o cálculo da variação do índice IGPM-FGV, 12 (doze) meses de 
transcurso da vigência contratual, com termo inicial e final conforme abaixo consignado: 
 

5.1.1.1 Mês de início: dezembro; 
 
5.1.1.2 Mês de término: novembro; 

 
5.1.2 Por ocasião das tratativas acerca da concessão de reajustamento, as partes poderão acordar a 
aplicação de percentual menor que o IGPM/FGV, ou, ainda, decidir pela manutenção do preço 
originalmente pactuado;  
 
5.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 
 
5.1.4 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, 
fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada; 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da última 
assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante Aditivo Contratual. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
 
7. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
 
7.1 Manter o imóvel em boas condições de limpeza e conservação, para restituí-lo quando findo ou rescindido 
este contrato no estado que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 
 
7.2 Não realizar qualquer obra que modifique a divisão do imóvel hoje existente ou sua estrutura, sem 
autorização prévia e por escrito do LOCADOR; 
 
7.3 Pagar as despesas de consumo de água, esgoto, telefonia fixa, energia elétrica, taxa condominial, parcelas 
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proporcionais do IPTU, e gás, quando for o caso, relativas ao imóvel locado; 
7.3.1 O LOCATÁRIO fica ciente de que está inclusa na cobrança da taxa condominial o valor referente ao 
seguro patrimonial do imóvel, tendo como beneficiário o proprietário; 
 

7.4 Levar ao conhecimento do LOCADOR, imediatamente, o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a este incumba, bem como, as eventuais turbações de terceiros; 
 
7.5 Pagar o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, pontualmente, conforme 
prazos estipulados;  
 
7.6 Responsabilizar-se por manter os bens próprios segurados, arcando com os custos da apólice; 
 
7.7 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se 
destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;  
 
7.8 Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas por 
seus membros, servidores, visitantes ou prepostos, mediante prévia comunicação ao(s) LOCADOR (ES) e sem 
ônus ao mesmo; 
 
7.9 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, 
se for o caso, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a 
ele, LOCATÁRIO; 
 
7.10 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia 
e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, nas hipóteses legais de venda, 
promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento; 
 
7.11 Celebrar contrato com as concessionárias de energia elétrica e água em nome próprio; 
 
7.12 Apresentar ao LOCADOR a quitação e as solicitações de desligamento de energia elétrica e água, ao fim 
da relação locatícia; 
 
7.13 Respeitar as normas do regulamento interno e convenção do condomínio. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
8. O LOCADOR obriga-se a: 
 
8.1 Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em perfeito estado de conservação e plenamente apto ao uso a 
que se destina; 

 
8.2 Arcar com todas as despesas decorrentes de qualquer transação com o imóvel, ficando sob sua inteira 
responsabilidade o pagamento de quaisquer tributos relativos ao mesmo, que venham a ser instituídos após 
a celebração deste Contrato; 
 
8.3 Ressarcir ao LOCATÁRIO todas as despesas relativas a benfeitorias necessárias por este realizadas no 
imóvel, bem como as despesas referentes às benfeitorias úteis, estas somente quando autorizadas; 

Anexo Minuta de contrato ajustada V 2 (1174353)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 229



 

6/10 

 
8.4 Responder pelos vícios ou defeitos estruturais identificados no imóvel, devendo ressarcir ao LOCATÁRIO 
todas as despesas ou prejuízos por este suportados; 
 
8.5 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;  
 
8.6 Fornecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
 
8.7 Fornecer, ao LOCATÁRIO, recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação 
genérica; 
 
 
CLÁUSULA NONA - TRIBUTOS E OUTRAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
9.1 Os tributos de qualquer natureza, inclusive Taxas e Contribuições de Melhorias, ainda que resultantes de 
lei nova promulgada na vigência do Contrato ou de suas prorrogações, correrão por conta exclusiva do 
LOCADOR, com exceção da Taxa condominial e das parcelas relativas ao IPTU de obrigação do LOCATÁRIO; 
 
9.2 Na hipótese de alienação do imóvel, permanecerão em vigor todos os termos e efeitos do presente 
contrato, devendo o LOCADOR fazer constar, em eventual contrato de promessa de compra e venda e na 
escritura de compra e venda, cláusula vinculando o adquirente ao presente Contrato, com a finalidade de 
observância de todos os termos pactuados neste instrumento; 
 
9.3 Os herdeiros ou sucessores do LOCADOR também se obrigam a respeitar o presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
10.1 Nas hipóteses de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com 
terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial 
ou outro meio de ciência inequívoca; 
 

10.1.1 A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em especial, o preço, a forma de 
pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e horário em que pode ser examinada a 
documentação pertinente; 
 

10.2 O direito de preferência do LOCATÁRIO caducará se não manifestada, de maneira inequívoca, sua 
aceitação integral à proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias; 
 

10.2.1 Ocorrendo aceitação da proposta, pelo LOCATÁRIO, a posterior desistência do negócio pelo 
LOCADOR acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos ocasionados, inclusive lucros cessantes; 
 

10.3 O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou venda por decisão judicial, 
permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e incorporação; 
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10.4 O LOCATÁRIO preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante as perdas e danos 
ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado, se o 
requerer no prazo de 06 (seis) meses, a contar do registro do ato no cartório de imóveis, desde que o contrato 
de locação esteja averbado pelo menos 30 (trinta) dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel; 
 

10.4.1 A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que subscrito também 
por 02 (duas) testemunhas.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.  
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
competindo-lhe, primordialmente:  
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;  
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso;  
 
11.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;  
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas;  
 
11.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;   
 
11.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; 
art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual;  
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  
 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;  
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11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

  
11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato;  
 
11.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO IMPEDIMENTO À UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL  
 
12.1 No caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização 
parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do LOCATÁRIO, se considerará: 
 

12.1.1 Suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste Contrato, obrigando-se o LOCADOR a prorrogar 
o prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restauração ou pelo tempo 
correspondente ao impedimento de uso, caso seja de interesse do LOCATÁRIO; 
 
12.1.2 Extinto o presente Contrato, sem que ao LOCADOR assista o direito a qualquer indenização, salvo se 
comprovada a culpa do LOCATÁRIO. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DA LOCAÇÃO 
 
13.1 O presente contrato poderá ser extinto, independentemente de qualquer providência judicial ou 
extrajudicial, nos casos de incêndio, desmoronamento, desapropriação, subsequente inexistência de dotação 
orçamentária, ou outro motivo de força maior. Em qualquer das hipóteses enunciadas, a extinção não 
importará em indenização, multa ou qualquer outro ônus para o LOCATÁRIO; 
 
13.2 Rescindir-se-á, também, o contrato na hipótese de infração de qualquer de suas cláusulas, respondendo 
a parte infratora pelas perdas e danos porventura daí decorrentes;  
 
13.3 Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel alugado. 
O LOCATÁRIO, todavia, poderá devolvê-lo, sob as seguintes condições: 
 

13.3.1 Caso a devolução seja informada antes de completados 12 (doze) meses de locação, deverá o 
LOCATÁRIO pagar multa correspondente a 02 (dois) meses de aluguel; 
 
13.3.2 Caso a devolução se processe após o transcurso de 12 (doze) meses de locação, não haverá o 
pagamento de multa pelo LOCATÁRIO, desde que estre faça a respectiva comunicação ao LOCADOR, como 
o mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência; 

 
13.4 A locação também poderá ser desfeita:  
 

13.4.1 Por mútuo acordo, o qual não importará em indenização para quaisquer das partes;  
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13.4.2 Em decorrência da prática de infração legal, respondendo aquele que a praticou por eventuais 
prejuízos ou danos causados à outra parte;  

 
13.4.3 Em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos por culpa do LOCATÁRIO, o 
qual deverá responder pela mora e/ou prejuízos decorrentes, ressalvado o quanto disposto no item 4.4.1; 
 

13.4.3.1 Esta disposição não se aplica à hipótese de ausência de pagamento por culpa do LOCADOR, 
observado o quanto disposto no item 4.1 e seus subitens; 

 
13.3.4 Para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que não possam ser 
normalmente executadas com a permanência do LOCATÁRIO no imóvel ou, podendo, ele se recuse a 
consenti-las. Em tais hipóteses, não haverá a imposição de indenização para quaisquer das partes. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 
14. O LOCATÁRIO será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no veículo oficial de 
publicações, nos termos da legislação federal nº 14.133/2021.                                
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15. Fica eleito o Foro da Cidade de Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 O LOCATÁRIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pelo LOCADOR, 
ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
16.2 A inadimplência do LOCADOR, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao LOCATÁRIO a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato.  
 
16.3 Aplicar-se-ão o Código Civil Brasileiro, a Lei Federal nº. 8.245/1991, a Lei Estadual-BA nº 14.634/2023 e a 
Lei Federal nº 14.133/2021 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em 
especial os casos omissos. 
 
16.4 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento ou 
revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, 
ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Salvador, datado e assinado digitalmente/eletronicamente. 
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LOCADOR 
EPJ IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA  
Cristiano Santiago de Carvalho 
Sócio  
 
 

André Luis Sant´Ana Ribeiro  
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
 
 

LOCATÁRIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
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RE: Valores Aluguel e Condomínio - CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA
Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>
Qui, 22/08/2024 08:11
Para: cristiano@epjeventos.com.br <cristiano@epjeventos.com.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Prezado Cristiano, bom dia!

Acuso recebimento, ao passo que registro o pronto encaminhamento do expediente para providências no sentido de coletar a assinatura do
contrato, após a reunião de todas as documentações e cumprimento de todos os procedimentos legais.

Grato pela compreensão e parceria!

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa
Gerente - Coordenação de Bens Permanentes
Diretoria Administrativa / SGA
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0144

De: cris ano@epjeventos.com.br <cris ano@epjeventos.com.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de agosto de 2024 17:59
Para: Bruno Cezar de Jesus Sousa <bruno.sousa@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Assunto: Valores Aluguel e Condomínio - CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA

Prezado Bruno,
 
Em atendimento à sua solicitação, envio em anexo o boletos de aluguel e condomínio de 4 de nossos galpões para fins de referência de valor.
 
FATURAMENTO MENSAL DE ALUGUEL E CONDOMÍNIO
GALPÕES: 05, 06, 11 e 13
MÊS: jul/2024 JULHO

BOLETOS DE ALUGUEL
CONTROLE DE CONTRATOS DE ALUGUEL VIGENTES    VALOR R$/m2

IMÓVEL
ÁREA

IMÓVEL
(m2)

LOCATÁRIO
(Se desocupado, escrever

"VAZIO")

VALOR
ALUGUEL  IMÓVEL  S/ BÔNUS

T3G5 362,50 Flash Courier R$         10.041,58 T3G5 R$               27,70
T3G6 362,50 Qually R$            8.250,00 T3G6 R$               22,76

T3G11 331,25
Speed Rabit
Express R$            7.701,04 T3G11 R$               23,25

T3G13 529,00 Servnutri R$         14.291,53 T3G13 R$               27,02

BOLETOS DE CONDOMÍNIO
DADOS PARA EMISSÃO DO BOLETO DE TAXA CONDOMINIAL    VALOR R$/m2

IMÓVEL
ÁREA

IMÓVEL
(m2)

LOCATÁRIO
VALOR

CONDOM.
(R$)

ÁREA
IMÓVEL

(m2)

VALOR
CONDOM.
(R$/m2)

T3G5 362,50 Flash Courier R$            1.993,75 362,50 R$                 5,50
T3G6 362,50 Qually R$            1.993,75 362,50 R$                 5,50

T3G11 331,25
Speed Rabit
Express R$            1.490,63 331,25 R$                 4,50

T3G13 529,00 Servnutri R$            2.909,50 529,00 R$                 5,50
 
 
Como pode observar, temos unidades alugadas por até R$27,70/m2, logo o preço de R$19,00/m2 é um valor bem abaixo da média.
 
Espero que assinemos este contrato logo, pois conforme já conversamos a validade de nossa proposta já expirou e estamos com outras empresas interessadas nos
galpões.
 
Solicito atenção às disposições legais constantes na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) para que somente seja encaminhada qualquer documentação para terceiros
sob prévia autorização. Entretanto fica desde já autorizado o encaminhamento dos documentos ora anexados para os demais membros do MPBA que porventura estejam
envolvidos neste processo de contratação.
 
Sem mais no momento, aguardo retorno.
 
Atenciosamente,
 
Cris ano Carvalho
CONDOMÍNIO EMPRESARIAL VILLA AMARILLA
+55(71)99983-7392
cris ano@epjeventos.com.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.683.193/0001-10
Razão

Social: EPJ REALIZACOES LTDA

Endereço: AL PADUA 28 CASA / PITUBA / SALVADOR / BA / 41830-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080805590942162721

Informação obtida em 22/08/2024 09:06:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PARCEIROS

urbano, para fins não residenciais, destinado ao armazenamento de bens patrimoniais pertencentes ao MPBA

lementar:

40.101/0003 - Diretoria Administrativa

ontratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, V Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplic

: Não

ão no PNCP: 22/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP

CP: 13937032000160-1-001357/2024 Fonte: Compras.gov.br

MADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 1.377.256,9584

quivos Histórico

Pá

Descrição� Quantidade� Valor unitário estimado� Valor total estimado�

Locação de Imóvel Ll ocação de Imóvel 48 R$ 28.692,8533 R$ 1.377.256,95847

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficia
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br



CO
N

ÁR
EA

S 
D

E 
AT

UA
ÇÃ

O
SE

RV
IÇ

O
S

CO
M

UN
IC

AÇ
ÃO

AU
M

EN
TA

R
FO

NT
E

CO
NT

RA
ST

E
At

en
di

m
en

to
ao

Ci
da

dã
o

Po
rt

al
O

ff
ic

e
36

5
W

eb
m

ai
l

In
tr

an
et

ID
EA

SE
I!

Lu
pa

Pl
an

tã
o

SI
G

A

Bu
sc

ar

Co
nt

ra
ta

çõ
es

 | 
Co

nt
ra

ta
çõ

es
 D

ire
ta

s

FO
RN

EC
ED

O
RE

S
SA

N
CI

O
N

AD
O

S

CO
N

CO
RR

ÊN
CI

A

PR
EG

ÃO
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

PR
EG

ÃO
 P

RE
SE

N
CI

AL

CO
N

CU
RS

O

CO
N

VI
TE

TO
M

AD
A 

D
E 

PR
EÇ

O

AV
IS

O
S 

D
E 

D
IS

PE
N

SA
S 

D
E

LI
CI

TA
ÇÕ

ES

CO
N

TR
AT

AÇ
Õ

ES
 D

IR
ET

AS

CO
N

TR
AT

O
S 

E 
AD

IT
IV

O
S

CO
N

VÊ
N

IO
S 

E
IN

ST
RU

M
EN

TO
S

CO
N

G
ÊN

ER
ES

V
er

V
er

Ra
st

re
ar

Ra
st

re
ar

C
on

tr
ol

e
de

ac
es

so
C

on
tr

ol
e

de
ac

es
so

19
09

02
34

60
01

32
78

20
24

81

In
ex

ig
ib

ili
da

de
 d

e 
Li

ci
ta

çã
o

N
º

d
D

i
/I

i
ib

ili
d

d
N

º
d

D
i

/I
i

ib
ili

d
d

04
3/

20
24

Ar
t. 

74
, V

, d
a 

Le
i F

ed
er

al
 N

º 
14

.1
33

/2
02

1

49
3/

20
24

EP
J I

m
óv

ei
s 

Pr
óp

rio
s 

lT
D

A,
 c

np
j N

º 
03

.6
83

.1
93

/0
00

1-
10

Lo
ca

çã
o 

de
 im

óv
el

 u
rb

an
o,

 p
ar

a 
fin

s 
nã

o 
re

si
de

nc
ia

is
, d

es
tin

ad
o 

ao
ar

m
az

en
am

en
to

 d
e 

be
ns

 p
at

rim
on

ia
is

 p
er

te
nc

en
te

s 
ao

 M
PB

A,
 s

itu
ad

o 
na

Ro
do

vi
a 

BA
 5

26
, C

IA
 A

er
op

or
to

, K
m

 1
2,

 n
º 

1.
55

9,
 S

ão
 C

ris
tó

vã
o,

 S
al

va
do

r/
BA

R$
 1

.3
77

.2
56

,9
6 

(u
m

 m
ilh

ão
, t

re
ze

nt
os

 e
 s

et
en

ta
 e

 s
et

e 
m

il,
 d

uz
en

to
s 

e
ci

nq
ue

nt
a 

e 
se

is
 r

ea
is

)

40
.1

01
/0

00
3 

- 
D

ire
to

ria
 A

dm
in

is
tr

at
iv

a

19
/0

8/
20

24

do
w

nl
oa

d

Pr
oc

es
so

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o 

(S
EI

):
Pr

oc
es

so
 A

dm
in

is
tr

at
iv

o 
(S

EI
):

19
09

45
34

00
02

36
92

20
24

49

M
od

al
id

ad
e 

de
 C

on
tr

at
aç

ão
:

M
od

al
id

ad
e 

de
 C

on
tr

at
aç

ão
:

In
ex

ig
ib

ili
da

de
 d

e 
Li

ci
ta

çã
o

N
º 

da
 D

is
pe

ns
a/

In
ex

ig
ib

ili
da

de
:

N
º 

da
 D

is
pe

ns
a/

In
ex

ig
ib

ili
da

de
:

05
3/

20
24

Fu
nd

am
en

to
 L

eg
al

:
Fu

nd
am

en
to

 L
eg

al
:

Ar
t. 

74
, I

II,
 f 

da
 L

ei
 F

ed
er

al
 N

º 
14

.1
33

/2
02

1

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o 

nº
:

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o 

nº
:

s/
n

Fa
vo

re
ci

do
 (a

):
Fa

vo
re

ci
do

 (a
):

Ep
pu

r 
Si

 M
uo

ve
 P

ro
du

çõ
es

 C
ul

tu
ra

is
 -

 P
es

qu
is

a 
e 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
a 

Ci
ên

ci
a

do
 D

ire
ito

 L
td

a,
 C

N
PJ

 n
º 

13
.0

81
.1

89
/0

00
1-

36

O
bj

et
o:

O
bj

et
o:

Ca
pa

ci
ta

çã
o 

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 p

ro
fis

si
on

al
 d

e 
se

rv
id

or
es

 e
 m

em
br

os
 d

o
M

PB
A 

po
r 

m
ei

o 
do

 c
ur

so
 d

e 
pr

oc
es

so
 c

iv
il:

 h
ip

ót
es

es
 e

m
 q

ue
 o

 M
in

is
té

rio
Pú

bl
ic

o 
de

ve
 in

te
rv

ir

Pá
gi

na
 P

rin
ci

pa
l

»
Co

nt
ra

ta
çõ

es
 | 

Co
nt

ra
ta

çõ
es

 D
ire

ta
s

Co
nt
eú
do

Aj
ud
a

22
/0
8/
20
24
,1
3:
28

C
on
tra
ta
çõ
es
|C
on
tra
ta
çõ
es
D
ire
ta
s
|M
in
is
té
rio
Pú
bl
ic
o
do
Es
ta
do
da
Ba
hi
a.

ht
tp
s:
//w
w
w.
m
pb
a.
m
p.
br
/li
ci
ta
co
es
/2
83
9

1/
85

A
ne

xo
 P

ub
lic

aç
ão

 d
a 

au
to

riz
aç

ão
 n

o 
S

ite
 (

11
97

84
0)

   
   

   
S

E
I 1

9.
09

.0
23

46
.0

01
32

78
/2

02
4-

81
 / 

pg
. 2

81

Pr
oc

es
so

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o 

(S
EI

):
Pr

oc
es

so
 A

dm
in

is
tr

at
iv

o 
(S

EI
):

19
09

02
34

60
01

32
78

20
24

81

M
od

al
id

ad
e 

de
 C

on
tr

at
aç

ão
:

M
od

al
id

ad
e 

de
 C

on
tr

at
aç

ão
:

In
ex

ig
ib

ili
da

de
 d

e 
Li

ci
ta

çã
o

N
º 

da
 D

is
pe

ns
a/

In
ex

ig
ib

ili
da

de
:

N
º 

da
 D

is
pe

ns
a/

In
ex

ig
ib

ili
da

de
:

04
3/

20
24

Fu
nd

am
en

to
 L

eg
al

:
Fu

nd
am

en
to

 L
eg

al
:

Ar
t. 

74
, V

, d
a 

Le
i F

ed
er

al
 N

º 
14

.1
33

/2
02

1

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o 

nº
:

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o 

nº
:

49
3/

20
24

Fa
vo

re
ci

do
 (a

):
Fa

vo
re

ci
do

 (a
):

EP
J I

m
óv

ei
s 

Pr
óp

rio
s 

lT
D

A,
 c

np
j N

º 
03

.6
83

.1
93

/0
00

1-
10

O
bj

et
o:

O
bj

et
o:

Lo
ca

çã
o 

de
 im

óv
el

 u
rb

an
o,

 p
ar

a 
fin

s 
nã

o 
re

si
de

nc
ia

is
, d

es
tin

ad
o 

ao
ar

m
az

en
am

en
to

 d
e 

be
ns

 p
at

rim
on

ia
is

 p
er

te
nc

en
te

s 
ao

 M
PB

A,
 s

itu
ad

o 
na

Ro
do

vi
a 

BA
 5

26
, C

IA
 A

er
op

or
to

, K
m

 1
2,

 n
º 

1.
55

9,
 S

ão
 C

ris
tó

vã
o,

 S
al

va
do

r/
BA

Va
lo

r:
Va

lo
r:

R$
 1

.3
77

.2
56

,9
6 

(u
m

 m
ilh

ão
, t

re
ze

nt
os

 e
 s

et
en

ta
 e

 s
et

e 
m

il,
 d

uz
en

to
s 

e
ci

nq
ue

nt
a 

e 
se

is
 r

ea
is

)

Un
id

ad
e 

O
rç

am
en

tá
ria

 /
 G

es
to

ra
:

Un
id

ad
e 

O
rç

am
en

tá
ria

 /
 G

es
to

ra
:

40
.1

01
/0

00
3 

- 
D

ire
to

ria
 A

dm
in

is
tr

at
iv

a

D
at

a 
da

 A
ut

or
iz

aç
ão

:
D

at
a 

da
 A

ut
or

iz
aç

ão
:

19
/0

8/
20

24

Li
nk

:
Li

nk
:

do
w

nl
oa

d



Contrato 110/2024 (1197897)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 282



Contrato 110/2024 (1197897)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 283



Contrato 110/2024 (1197897)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 284



Contrato 110/2024 (1197897)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 285



Contrato 110/2024 (1197897)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 286



Portaria 357/2024 (1197907)         SEI 19.09.02346.0013278/2024-81 / pg. 287



CO
N

ÁR
EA

S 
D

E 
AT

UA
ÇÃ

O
SE

RV
IÇ

O
S

CO
M

UN
IC

AÇ
ÃO

AU
M

EN
TA

R
FO

NT
E

CO
NT

RA
ST

E
At

en
di

m
en

to
ao

Ci
da

dã
o

Po
rt

al
O

ff
ic

e
36

5
W

eb
m

ai
l

In
tr

an
et

ID
EA

SE
I!

Lu
pa

Pl
an

tã
o

SI
G

A

Bu
sc

ar

Co
nt

ra
ta

çõ
es

 | 
Co

nt
ra

to
s 

e 
Ad

iti
vo

s

FO
RN

EC
ED

O
RE

S
SA

N
CI

O
N

AD
O

S

CO
N

CO
RR

ÊN
CI

A

PR
EG

ÃO
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

PR
EG

ÃO
 P

RE
SE

N
CI

AL

CO
N

CU
RS

O

CO
N

VI
TE

TO
M

AD
A 

D
E 

PR
EÇ

O

AV
IS

O
S 

D
E 

D
IS

PE
N

SA
S 

D
E

LI
CI

TA
ÇÕ

ES

CO
N

TR
AT

AÇ
Õ

ES
 D

IR
ET

AS

CO
N

TR
AT

O
S 

E 
AD

IT
IV

O
S

CO
N

VÊ
N

IO
S 

E
IN

ST
RU

M
EN

TO
S

CO
N

G
ÊN

ER
ES

V
er

V
er

Ra
st

re
ar

Ra
st

re
ar

C
on

tr
ol

e
de

ac
es

so
C

on
tr

ol
e

de
ac

es
so

Pr
oc

es
so

Ad
m

in
is

tr
at

iv
o

da
Pr

oc
es

so
 A

dm
in

is
tr

at
iv

o 
da

ã
(S

EI
)

ã
(S

EI
)

19
09

02
34

60
01

32
78

20
24

81

N
úm

er
o 

do
 In

st
ru

m
en

to
N

úm
er

o
do

In
st

ru
m

en
to

(C
/E

h
)

(C
/E

h
)

11
0_

20
24

O
rig

in
al

49
3/

20
24

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

 e
 a

 e
m

pr
es

a 
EP

J I
m

óv
ei

s 
Pr

óp
rio

s 
Lt

da
,

CN
PJ

 n
º 

03
68

31
93

00
01

10

Lo
ca

çã
o 

de
 im

óv
el

 u
rb

an
o,

 p
ar

a 
fin

s 
nã

o 
re

si
de

nc
ia

is
, d

es
tin

ad
o 

ao
ar

m
az

en
am

en
to

 d
e 

be
ns

 p
at

rim
on

ia
is

 p
er

te
nc

en
te

s 
ao

 L
oc

at
ár

io
, s

itu
ad

o 
na

Ro
do

vi
a 

BA
 5

26
, C

IA
-A

er
op

or
to

, K
m

 1
2,

 n
º 

1.
55

9,
 S

ão
 C

ris
tó

vã
o,

 S
al

va
do

r-
BA R$

 1
37

72
56

,9
6 

(u
m

 m
ilh

ão
, t

re
ze

nt
os

 e
 s

et
en

ta
 e

 s
et

e 
m

il,
 d

uz
en

to
s 

e
ci

nq
ue

nt
a 

e 
se

is
 r

ea
is

 e
 n

ov
en

ta
 e

 s
ei

s 
ce

nt
av

os
)

40
.1

01
/0

00
3 

– 
D

ire
to

ria
 A

dm
in

is
tr

at
iv

a

do
w

nl
oa

d

Pr
oc

es
so

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o 

da
Pr

oc
es

so
 A

dm
in

is
tr

at
iv

o 
da

co
nt

ra
ta

çã
o 

(S
EI

):
co

nt
ra

ta
çã

o 
(S

EI
):

19
09

02
33

60
01

53
45

20
24

15

N
úm

er
o 

do
 In

st
ru

m
en

to
N

úm
er

o 
do

 In
st

ru
m

en
to

(C
on

tr
at

o/
Em

pe
nh

o)
:

(C
on

tr
at

o/
Em

pe
nh

o)
:

40
10

10
04

82
40

00
02

91
2

Ti
po

 (O
rig

in
al

 /
 A

di
tiv

o)
:

Ti
po

 (O
rig

in
al

 /
 A

di
tiv

o)
:

O
rig

in
al

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o:

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o:

s/
n

Pa
rt

es
:

Pa
rt

es
:

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

 e
 a

 e
m

pr
es

a 
EL

C 
En

ge
nh

ar
ia

 L
TD

A,
CN

PJ
 N

º 
29

.7
96

.8
82

/0
00

1-
25

O
bj

et
o 

do
 a

ju
st

e:
O

bj
et

o 
do

 a
ju

st
e:

Co
nt

ra
ta

çã
o 

de
 s

er
vi

ço
 c

om
um

 d
e 

en
ge

nh
ar

ia
 p

ar
a 

in
sp

eç
ão

 d
as

 fa
ch

ad
as

 d
a

se
de

 d
o 

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

, l
oc

al
iz

ad
a 

no
 C

en
tr

o
Ad

m
in

is
tr

at
iv

o 
da

 B
ah

ia

Pá
gi

na
 P

rin
ci

pa
l

»
Co

nt
ra

ta
çõ

es
 | 

Co
nt

ra
to

s 
e 

Ad
iti

vo
s

Co
nt
eú
do

Aj
ud
a

26
/0
8/
20
24
,0
8:
25

C
on
tra
ta
çõ
es
|C
on
tra
to
s
e
Ad
iti
vo
s
|M
in
is
té
rio
Pú
bl
ic
o
do
Es
ta
do
da
Ba
hi
a.

ht
tp
s:
//w
w
w.
m
pb
a.
m
p.
br
/li
ci
ta
co
es
/2
84
1

1/
85

A
ne

xo
 P

ub
lic

aç
ão

 d
o 

aj
us

te
 n

o 
S

ite
 (

12
00

89
6)

   
   

   
S

E
I 1

9.
09

.0
23

46
.0

01
32

78
/2

02
4-

81
 / 

pg
. 2

88

ce
ss

o 
Ad

m
in

is
tr

at
iv

o 
da

o 
Ad

m
in

is
tr

at
iv

o 
da

co
nt

ra
ta

çã
o 

(S
EI

):
co

nt
ra

ta
çã

o 
(S

EI
):

19
09

02
34

60
01

32
78

20
24

81

N
úm

er
o 

do
 In

st
ru

m
en

to
N

úm
er

o 
do

 In
st

ru
m

en
to

(C
on

tr
at

o/
Em

pe
nh

o)
:

(C
on

tr
at

o/
Em

pe
nh

o)
:

11
0_

20
24

Ti
po

 (O
rig

in
al

 /
 A

di
tiv

o)
:

Ti
po

 (O
rig

in
al

 /
 A

di
tiv

o)
:

O
rig

in
al

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o:

Pa
re

ce
r 

Ju
ríd

ic
o:

49
3/

20
24

Pa
rt

es
:

Pa
rt

es
:

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

 e
 a

 e
m

pr
es

a 
EP

J I
m

óv
ei

s 
Pr

óp
rio

s 
Lt

da
,

CN
PJ

 n
º 

03
68

31
93

00
01

10

O
bj

et
o 

do
 a

ju
st

e:
O

bj
et

o 
do

 a
ju

st
e:

Lo
ca

çã
o 

de
 im

óv
el

 u
rb

an
o,

 p
ar

a 
fin

s 
nã

o 
re

si
de

nc
ia

is
, d

es
tin

ad
o 

ao
ar

m
az

en
am

en
to

 d
e 

be
ns

 p
at

rim
on

ia
is

 p
er

te
nc

en
te

s 
ao

 L
oc

at
ár

io
, s

itu
ad

o 
na

Ro
do

vi
a 

BA
 5

26
, C

IA
-A

er
op

or
to

, K
m

 1
2,

 n
º 

1.
55

9,
 S

ão
 C

ris
tó

vã
o,

 S
al

va
do

r-
BA

Va
lo

r:
Va

lo
r:

R$
 1

37
72

56
,9

6 
(u

m
 m

ilh
ão

, t
re

ze
nt

os
 e

 s
et

en
ta

 e
 s

et
e 

m
il,

 d
uz

en
to

s 
e

ci
nq

ue
nt

a 
e 

se
is

 r
ea

is
 e

 n
ov

en
ta

 e
 s

ei
s 

ce
nt

av
os

)

Un
id

ad
e 

O
rç

am
en

tá
ria

 /
 G

es
to

ra
:

Un
id

ad
e 

O
rç

am
en

tá
ria

 /
 G

es
to

ra
:

40
.1

01
/0

00
3 

– 
D

ire
to

ria
 A

dm
in

is
tr

at
iv

a

Li
nk

:
Li

nk
:

do
w

nl
oa

d

Pr
o

Pr
oc

es
s

ce
ss



PARCEIROS

l urbano, para fins não residenciais, destinado ao armazenamento de bens patrimoniais pertencentes ao Locatário, situado na Rodovia BA 526, CIA-Ae
o, Salvador-BA

lementar:

40.101/0003 - Diretoria Administrativa

mo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.02346.0013278/2024-81 Categoria do Processo: Locação Imóveis

ão no PNCP: 26/08/2024 Data de assinatura: 23/08/2024 Vigência: de 23/08/2024 a 22/08/2028

13937032000160-2-000477/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 13937032000160-1-001357/2024

DO

ocial: EPJ IMOVEIS PROPRIOS LTDA CNPJ/CPF: 03.683.193/0001-10 Tipo: Pessoa jurídica

Histórico

Pá

Data� Tipo� Baixar

pdf 26/08/2024 Contrato 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficia
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000175-9

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Locação de imóvel urbano, para fins não
residenciais, destinado ao armazenamento de
bens patrimoniais pertencentes ao Locatário,
situado na Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto,
Km 12, nº 1.559, São Cristóvão,
SalvadorBA, CONTRATO Nº 110/2024 -
SGA, SEI Nº 19.09.02346.0013278/2024-81

Data do Cadastro:
26/08/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
3103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 1.377.256,96 UM MILHÃO E TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E DUZENTOS E

CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 143.464,27

2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 344.314,24

2026 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 344.314,24

2027 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 344.314,24

2028 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 200.849,97

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -6.681.300,15 143.464,27 -6.824.764,42
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000182-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.24.0000174-6

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Locação de imóvel urbano, para fins não residenciais, destinado ao armazenamento de bens patrimoniais pertencentes ao Locatário,
situado na Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, São Cristóvão, SalvadorBA, CONTRATO Nº 110/2024 - SGA, SEI Nº
19.09.02346.0013278/2024-81

Data Celebração:
23/08/2024

Data Publicação no DOE:
26/08/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
23/08/2024

Data Término:
22/08/2028

Nº SRD:
40101.0003.24.0000175-9

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
3103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.377.256,96 UM MILHÃO E TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E

DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E
SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.377.256,96 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2017181468

Nome: EPJ REALIZAÇÕES LTDA. ME

CPF/ CNPJ: 03.683.193/0001-10 Insc. Estadual: 76944490

Responsável no Credor: EPJ REALIZAÇÕES LTDA.
ME E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 143.464,27

2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 344.314,24

2026 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 344.314,24

2027 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 344.314,24

2028 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 200.849,97
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2024 143.464,27

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2025 344.314,24

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2026 344.314,24

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2027 344.314,24

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2028 200.849,97
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